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BPC - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
AUXÍLIO EMERGENCIAL - ANTECIPAÇÃO

A Portaria Conjunta nº 3, de 05/05/20, DOU de 06/05/20, do Ministério de Estado da Cidadania e do INSS, dispôs sobre a
antecipação do benefício de prestação continuada prevista no art. 3º da Lei nº 13.982, de 02/04/20. Na íntegra:

O Ministro de Estado da Cidadania, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 87 da Constituição e o art. 23 da
Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e o Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições
que lhe conferem o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, resolvem:

Art. 1º - Esta Portaria Conjunta disciplina a antecipação, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do valor mencionado
no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para os requerentes do Benefício de Prestação Continuada - BPC de que
trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
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Art. 2º - O INSS poderá antecipar o valor de R$ 600,00, a contar de 2 de abril de 2020, aos requerentes do BPC pelo período
de até 3 meses.

§ 1º - A antecipação de que trata o caput considerará:

I - a inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico e no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF;

II - o cumprimento do critério de renda de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 1993, observado o grupo familiar informado no
CadÚnico, com cruzamento dos dados existentes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS; e

III - a informação no CadÚnico de que se trata de pessoa com deficiência, quando for o caso.

§ 2º - A antecipação se encerrará com a avaliação definitiva do requerimento de BPC, observado o prazo limite previsto no
caput.

§ 3º - Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao BPC, seu valor será devido a partir da data do
requerimento, deduzindo-se os valores pagos a título da antecipação prevista no caput.

§ 4º - Não sendo reconhecido o direito do requerente ao BPC, fica dispensada a devolução ao erário dos valores recebidos na
forma do caput, salvo comprovada má-fé.

Art. 3º - A antecipação do BPC observará o calendário de pagamentos dos benefícios operacionalizados pelo INSS, admitido o
pagamento antecipado da primeira parcela.

Parágrafo único - O período de validade da parcela da antecipação será de 90 dias, contado conforme calendário de
pagamentos.

Art. 4º - O auxílio emergencial e a antecipação de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 13.982, de 2020, não serão computados
para a composição da renda mensal bruta familiar na forma do inciso I do § 2º do art. 4º do Anexo do Decreto nº 6.214, de 26
de setembro de 2007.

Art. 5º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

ONYX DORNELLES LORENZONI / Ministro de Estado da Cidadania
LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES / Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social

Nota: BPC - Benefício de Prestação Continuada, é um benefício assistencial de um salário mínimo por mês pago a idosos a partir dos 65 anos
ou deficientes de qualquer idade que comprovem baixa renda, independentemente de ter contribuído ao INSS. Para ter acesso ao benefício é
necessário que a renda média por pessoa do grupo familiar seja menor do que  1/4 do salário mínimo em vigor. Para fazer a conta, é preciso
somar os rendimentos de todos e dividir pelo número de pessoas.

INSS - ANÁLISE DE PROCESSOS DE RECONHECIMENTO INICIAL DE
DIREITOS E DE REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PRAZO IGUAL OU

SUPERIOR À 45 DIAS - INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE

A Portaria nº 574, de 04/05/20, DOU de 06/05/20, do INSS, autorizou a análise de processos de reconhecimento inicial
de direitos e de revisão de benefícios, com prazo igual ou superior à 45 dias, no âmbito do Programa Especial para
Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade, instituído pela Lei nº 13.846, de 18/06/19. Na íntegra:

O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de
abril de 2019, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 35014.099181/2020-09, resolve:
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Art. 1º - Autorizar:

I - a análise de processos de reconhecimento inicial de direitos e de revisão de benefícios com prazo igual ou superior à 45
dias até 19 de abril de 2020, no âmbito do Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade,
instituído pela Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019; e

II - o cumprimento de decisões judiciais de implantação de benefícios de reconhecimento inicial de direitos e de revisão de
benefícios em atraso em 19 de abril de 2020, desde que cadastrados na fila nacional no Gerenciador de tarefas - GET,
passando as mesmas a serem abrangidas pelas regras do Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de
Irregularidade, instituído pela Lei nº 13.846, de 2019.

Art. 2º - Todas as tarefas de reconhecimento inicial de direitos e revisão de benefícios com prazo igual ou superior à 45 dias
até 19 de abril de 2020 serão transferidas para a fila de análise do Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios
de Irregularidade, independente de seu status.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

BPC - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
RECONHECIMENTO DO DIREITO AO BENEFÍCIO

A Portaria nº 374, de 05/05/20, DOU de 06/05/20, da Diretoria de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, dispõe sobre os procedimentos a serem aplicados com a alteração da Lei Orgânica da Assistência Social pela
Lei nº 13.982, de 2020, e cumprimento de Ação Civil Pública. Na íntegra:

O Diretor de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº
9.746, de 8 de abril de 2019, e considerando o constante no Processo SEI nº 35014.100241/2020-35, resolve:

Art. 1º - Disciplinar os procedimentos aplicados ao reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada
(BPC/LOAS) em decorrência das alterações promovidas pela Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, bem como compatibilizá-
los com as Ações Civis Públicas (ACP) em vigor.

§ 1º - As alterações promovidas pela Lei nº 13.982/2020 aplicam-se aos pedidos de benefício com Data de Entrada do
Requerimento - DER a partir da data de sua publicação.

§ 2º - Para os benefícios pendentes de análise, com DER anterior a 02 de abril de 2020, deve ser garantida a reafirmação da
DER, se mais vantajosa.

Art. 2º - A partir de 2 de abril de 2020, os valores recebidos por componentes do grupo familiar, idoso, acima de 65 anos de
idade, ou pessoa com deficiência, de BPC/LOAS ou de benefício previdenciário de até um salário-mínimo, ficam excluídos da
aferição da renda familiar mensal per capita para fins de análise do direito ao BPC/LOAS.

§ 1º - A aplicação do caput dispensa a operacionalização no sistema de benefício (PRISMA) para aplicação das ações civis
públicas com o mesmo objeto.

§ 2º - Na hipótese em que, mesmo aplicada a desconsideração prevista no caput, da renda familiar mensal per capita
permanecer em valor igual ou superior a 1/4 do salário-mínimo, ainda caberá a aplicação de ACP que possua regras com
maior extensão que as definidas no § 3º deste artigo.



www.sato.adm.br 4

§ 3º - Para fins do disposto no caput, até que haja regulamentação da alteração na Lei nº 8.742/1990, considera-se o benefício
assistencial à pessoa com deficiência (Espécie 87), a aposentadoria por idade e a por tempo de contribuição prevista pela Lei
Complementar nº 142/2013 (Espécies 41 e 42).

§ 4º - Nas hipóteses de incidência de ACP, cujo escopo foi apenas parcialmente atendido pela previsão do caput, devem ser
observados os demais elementos que compõem a determinação judicial.

Art. 3º - As demais ACP, cujo escopo não se relacionam com a previsão do caput do art. 2º, permanecem vigentes, com
aplicação inalterada.

Art. 4º - Excetuados os elementos previstos nas ACP, em todos os casos, é necessário verificar os demais requisitos para a
concessão de BPC/LOAS.

Art. 5º - A aplicação do art. 20-A da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, que trata da extensão da renda per capita para
meio salário-mínimo, dependerá de regulamentação para sua aplicação, conforme disposto na própria Lei.

Art. 6º - Os sistemas de benefício serão adaptados à aplicação do contido nesta Portaria.

§ 1º - Os benefícios com DER a partir de 2 de abril de 2020, que dependam exclusivamente da aplicação do previsto pelo art.
2º desta Portaria para o reconhecimento do direitos, deverão ficar sobrestados até a adequação.

§ 2º - Quando houver o enquadramento do requerimento em uma ACP, que trate sobre a apuração da renda per capita, na
qual se dispense a necessidade de aplicação do art. 2º desta Portaria para o reconhecimento do direito, as análises poderão
ser concluídas.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO

FGTS - EMISSÃO DOS EXTRATOS
RESIDÊNCIA DO TRABALHADOR - REVOGADO

A Resolução nº 960, de 05/05/20, DOU de 07/05/20, do Conselho Curador do FGTS, revogou a Resolução nº 78, de
09/07/92, que trata do direito do trabalhador de receber em seu local de residência ou onde indicar, extrato
informativo de sua conta vinculada do FGTS. Na íntegra:

O Conselho Curador do FGTS, no uso da competência que lhe atribuem o art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e

Considerando que compete ao Agente Operador centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e
emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas;

Considerando que, atualmente, há outros meios de fornecer aos trabalhadores o extrato das contas vinculadas do FGTS, tais
como pela internet e aplicativo do FGTS; e

Considerando que é assegurado ao trabalhador o direito de receber, no endereço por ele indicado, o extrato individual da conta
vinculada, caso solicite ao Agente Operador, resolve:

Art. 1º - Revogar a Resolução nº 78, de 9 de julho de 1992.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor em 1º de junho de 2020.
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JULIO CESAR COSTA PINTO
Presidente do Conselho Curador

FGTS - PARCELAMENTOS DE DÉBITOS
REGRA EXCEPCIONAL E TRANSITÓRIA

A Resolução nº 961, de 05/05/20, DOU de 07/05/20, do Conselho Curador do FGTS, estabeleceu regra, excepcional e
transitória, para os parcelamentos de débitos do FGTS, e alterou a Resolução nº 940, de 2019, CCFGTS, que
estabelece normas para parcelamento de débito de contribuições devidas ao FGTS.

Em síntese, aos empregadores com parcelamentos de débitos para com o FGTS vigentes em 22 de março de 2020,
com vencimento entre os meses de março e agosto de 2020 eventualmente inadimplidas não implicarão na rescisão
automática do parcelamento.

Na íntegra:

O Conselho Curador do FGTS, na forma do inciso IX do art. 5ª da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e do inciso VIII do art.
64 do Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, e

Considerando a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19); e

Considerando a necessidade de adequação das normas de parcelamento do FGTS de que trata a Resolução nº 940 do
Conselho Curador do FGTS, de 8 de outubro de 2019;, resolve:

Art. 1º - Estabelecer regra excepcional e transitória aplicável aos empregadores com parcelamentos de débitos para com o
FGTS vigentes em 22 de março de 2020.

Art. 2º - As parcelas com vencimento entre os meses de março e agosto de 2020 eventualmente inadimplidas não implicarão
na rescisão automática do parcelamento nos termos deste artigo.

§ 1º - No caso de não quitação das parcelas previstas no caput, fica autorizada a reprogramação de vencimentos do fluxo de
pagamentos remanescente, de modo a acomodar sequencialmente as parcelas que permaneceram em aberto a partir do mês
de setembro de 2020, independente de formalização de aditamento contratual.

§ 2º - As parcelas não pagas integralmente que tiverem vencido ou vencerem, originalmente, nos meses de março, abril, maio,
junho, julho e agosto de 2020, somente poderão ser consideradas inadimplidas, para fins de rescisão do parcelamento, a partir
dos meses de setembro, outubro, novembro, dezembro, todos de 2020, e janeiro e fevereiro de 2021, respectivamente.

§ 3º - O previsto nesse artigo não afasta a incidência da atualização e de todas as multas e demais encargos previstos na
legislação.

§ 4º - O previsto neste artigo não se aplica a débitos de FGTS de caráter rescisório, que deverão ser pagos na forma da
Resolução CCFGTS nº 940, de 2019.

§ 5º - Dentro do período previsto no caput, fica restrita a aplicação do inciso III e parágrafo único do art. 7º do Anexo I da
Resolução CCFGTS nº 940, de 2019, aos casos em que o trabalhador tiver direito à utilização de valores de sua conta
vinculada de sua titularidade no FGTS, por motivo de rescisão do contrato de trabalho.

Art. 3º - O art. 8º do Anexo I da Resolução CCFGTS nº 940, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º - A permanência de 3 parcelas não quitadas integralmente, consecutivas ou não, acarreta a rescisão automática do
parcelamento, sem possibilidade de purgar a mora e sem a necessidade de prévia comunicação ao devedor."
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Art. 4º - A regra prevista no artigo anterior somente se aplicará aos parcelamentos vigentes, sob a égide da Resolução
CCFGTS nº 940, de 2019.

Art. 5º - As condições previstas nesta Resolução, em nenhuma hipótese, serão cumulativas com as previstas pela Resolução
CCFGTS nº 587, de 19 de dezembro de 2008.

Art. 6º - Como regra excepcional e transitória, para os contratos de parcelamento que vierem a ser firmados até 31 de
dezembro de 2020, poderá ser concedida carência de 90 dias para o início do vencimento das parcelas do acordo, carência
que não se aplicará aos débitos de FGTS rescisórios, que deverão ser pagos na forma prevista pela Resolução CCFGTS nº
940, de 2019.

§ 1º - Aos contratos firmados nos termos previstos pelo caput, aplica-se o disposto nos §5º e §6º do art. 5º do Anexo I da
Resolução CCFGTS nº 940, de 2019, aos valores a que o trabalhador tiver direito à utilização, por motivo de rescisão do
contrato de trabalho.

§ 2º - Dentro do prazo de carência previsto no caput, fica restrita a aplicação do inciso III e parágrafo único do art. 7º do Anexo
I da Resolução CCFGTS nº 940, de 2019, aos casos em que o trabalhador tiver direito à utilização de valores de sua conta
vinculada de sua titularidade no FGTS, por motivo de rescisão do contrato de trabalho.

§ 3º - Os contratos previstos no caput serão regidos nos termos da Resolução CCFGTS nº 940, de 2019, observados os
preceitos contidos nessa Resolução, com exceção do regulado em seu art. 1º.

Art. 7º - O Agente Operador, com a anuência prévia da Subsecretaria de Inspeção do Trabalho e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, deverá regulamentar as disposições complementares referentes aos procedimentos operacionais para a
execução desta Resolução, no prazo de até 30 dias.

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO CESAR COSTA PINTO
Presidente do Conselho Curador

DIRF - ANO-CALENDÁRIO 2019 - EXERCÍCIO 2020
PROGRAMA GERADOR DA DIRF 2020 - ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 1.945, de 06/05/20, DOU de 07/05/20, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
alterou a Instrução Normativa nº 1.915, de 27/11/19, RFB, que dispõe sobre a Declaração do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte relativa ao ano-calendário de 2019 e a situações especiais ocorridas em 2020 (Dirf 2020) e sobre o
Programa Gerador da Dirf 2020 (PGD Dirf 2020). Na íntegra:

O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º - A Instrução Normativa RFB nº 1.915, de 27 de novembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 15 - (...)

(...)
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Parágrafo único - O Microempreendedor Individual (MEI), de que trata art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 2006, que
tenha efetuado pagamentos sujeitos ao IRRF exclusivamente em decorrência do disposto na alínea "f" do inciso I do caput fica
dispensado de apresentar a Dirf 2020." (NR)

Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

NR 6 - EPI - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA - RENOVAÇÃO E ALTERAÇÃO

A Portaria nº 11.347, de 06/05/20, DOU de 08/05/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, estabeleceu os
procedimentos e os requisitos técnicos para avaliação de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e emissão,
renovação ou alteração de Certificado de Aprovação - CA e deu outras providências. Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 155 e 200 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e os incisos I e V do art. 71 do Anexo
I do Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º - Esta Portaria estabelece os procedimentos e os requisitos técnicos para avaliação de Equipamentos de Proteção
Individual - EPI e emissão, renovação ou alteração de Certificado de Aprovação - CA.

Parágrafo único - Para fins desta Portaria, consideram-se EPIs aqueles elencados na Norma Regulamentadora - NR nº 06.

Avaliação de Equipamento de Proteção Individual

Art. 2° - O EPI deve ser concebido e avaliado segundo os requisitos técnicos estipulados nos Anexos I, II e III desta Portaria.

Art. 3º - O fabricante e o importador do EPI são responsáveis por comprovar a eficácia da proteção do equipamento,
previamente à sua comercialização no território nacional, em conformidade com as exigências desta Portaria.

§ 1º - Os EPIs submetidos à avaliação compulsória no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - SINMETRO, devem ser avaliados na modalidade de certificação, por meio de Organismos de Certificação de
Produtos - OCP nacionais acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, em
conformidade com os Regulamentos de Avaliação da Conformidade - RAC já publicados pelo INMETRO, bem como com o
estabelecido nesta Portaria no que tange aos requisitos documentais e de marcação.

§ 2º - Os demais EPIs devem ser avaliados na modalidade de relatório de ensaio, por meio de laboratórios de ensaio nacionais
acreditados no INMETRO, em conformidade com os critérios estabelecidos nos Anexos I, II e III desta Portaria.

§ 3º - O EPI tipo meia de segurança terá sua conformidade atestada mediante termo de responsabilidade emitido pelo próprio
fabricante, no qual assegure a eficácia do equipamento para o fim a que se destina e declare ciência quanto às consequências
legais, civis e criminais em caso de falsa declaração e falsidade ideológica.

§ 4º - O EPI tipo colete à prova de balas terá sua conformidade comprovada por meio dos seguintes documentos:

I - Relatório Técnico Experimental - ReTEx, emitido pelo Exército Brasileiro, que aprove o modelo de colete à prova de balas e
indique o nível de proteção correspondente; e

II - Título de Registro - TR e respectiva Apostila, emitidos pelo Exército Brasileiro, abrangendo o modelo do colete à prova de
balas, com data de validade vigente.
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Certificados de Conformidade e Relatórios de Ensaio

Art. 4º - Os certificados de conformidade e os relatórios de ensaio que comprovem a eficácia da proteção do EPI devem ser
emitidos em nome do fabricante nacional ou importador.

Art. 5º - Equiparam-se a certificado de conformidade emitido no âmbito do SINMETRO e a relatório de ensaio emitido por
laboratório acreditado pelo INMETRO, os certificados de conformidade ou relatórios de ensaios realizados no exterior e
emitidos em nome do fabricante estrangeiro, para os seguintes equipamentos:

I - capacete para combate a incêndio;

II - respirador purificador de ar motorizado, respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido de demanda com pressão
positiva tipo peça facial inteira combinado com cilindro auxiliar, respirador de adução de ar tipo máscara autônoma de circuito
fechado, respirador de fuga;

III - máscara de solda de escurecimento automático;

IV - luvas de proteção contra vibração - somente ensaios da norma ISO 10819; e

V - vestimenta de proteção contra risco químico tipos 1, 2 e 5.

§ 1º - Os certificados de conformidade emitidos por organismos estrangeiros serão reconhecidos, para fins de avaliação dos
EPIs citados no caput, desde que o organismo certificador do país emissor do certificado seja acreditado por um organismo
signatário de acordo multilateral de reconhecimento (Multilateral Recognition Arrangement - MLA), estabelecido por uma das
seguintes cooperações:

I - International Accreditation Forum, Inc. - IAF; ou

II - Interamerican Accreditation Cooperation - IAAC.

§ 2º - Os resultados de ensaios de laboratórios estrangeiros serão aceitos, para fins de avaliação dos EPIs citados no caput,
quando o laboratório for acreditado por um organismo signatário de acordo multilateral de reconhecimento mútuo, estabelecido
por uma das seguintes cooperações:

I - Interamerican Accreditation Cooperation - IAAC;
II - European co-operation for Accreditation - EA; ou
III - International Laboratory Accreditation Cooperation - ILAC.

Critérios de emissão, renovação e alteração do Certificado de Aprovação

Art. 6º - A solicitação de CA de EPI deve ser realizada por pessoa jurídica constituída segundo as leis brasileiras, de forma
que, em qualquer caso, possa se responsabilizar pelo equipamento a ser comercializado no território nacional.

§ 1º - Deverá constar expressamente no contrato social da pessoa jurídica, dentre os seus objetos sociais, a fabricação e/ou a
importação de EPI.

§ 2º - Uma vez emitido o CA para determinado EPI, os direitos decorrentes da sua titularidade não podem ser cedidos ou
compartilhados com terceiros, observado o disposto nesta Portaria.

§ 3º - Não é permitida a cessão de uso ou qualquer outra forma de autorização concedida pelo fabricante ou importador
detentor do CA a terceiros para que estes utilizem o Certificado sem que se submetam ao procedimento regular estipulado
nesta Portaria para a obtenção de CA próprio.

Art. 7º - A análise dos requerimentos de CA é realizada pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, por meio da
Coordenação-Geral de Segurança e Saúde no Trabalho - CGSST, órgão vinculado à Secretaria de Trabalho - STRAB, da
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT.

Parágrafo único - O CA será gerado no sistema Certificado de Aprovação de Equipamento de Proteção Individual - CAEPI.

Art. 8º - Para solicitar emissão, renovação ou alteração de CA, o fabricante ou importador de EPI deve apresentar a Folha de
Rosto de emissão, renovação ou alteração de CA, gerada no sistema CAEPI, acompanhada dos seguintes documentos,
conforme o tipo do equipamento:
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I - certificado de conformidade, emitido por OCPs nacionais acreditados pelo INMETRO, para equipamentos submetidos à
avaliação compulsória no âmbito do SINMETRO;

II - ReTEx, TR válido e respectiva Apostila, emitidos pelo Exército Brasileiro, para o EPI tipo colete à prova de bala;

III - termo de responsabilidade, para o EPI tipo meia de segurança;

IV - relatório de ensaio ou certificado de conformidade realizado no exterior, para os equipamentos listados no art. 5º desta
Portaria, acompanhado da respectiva tradução para a língua portuguesa; ou

V - relatório de ensaio, emitido por laboratório nacional acreditado pelo INMETRO, para os demais equipamentos não listados
nos incisos anteriores.

§ 1º - Para a geração da Folha de Rosto no sistema CAEPI, o fabricante ou importador deve solicitar acesso ao sistema,
enviando e-mail para epi.sit@mte.gov.br, com os dados de CPF e e-mail do usuário, CNPJ da empresa e os tipos de EPIs para
os quais serão solicitados o CA.

§ 2º - O documento referido no inciso I do caput deve ser apresentado em formato digital e assinado digitalmente com
certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), normatizada por lei específica.

§ 3º - O documento referido no inciso V do caput deve ser inserido por meio da ferramenta de laudo digital disponível no
sistema CAEPI para laboratórios, ocasião em que deve ser encaminhado apenas o Recibo de Importação de Laudo, gerado
pelo sistema, ou, na impossibilidade de inserção direta no sistema CAEPI, o documento deve ser apresentado no formato
indicado no parágrafo anterior.

§ 4º - Os documentos emitidos por laboratório estrangeiro ou pelo Exército Brasileiro podem ser apresentados em formato de
cópia simples.

Art. 9º - A documentação referida no artigo 8º deve ser apresentada via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, disponível no
endereço eletrônico http://www.fazenda.gov.br/sei.

Art. 10 - Caso o TR, previsto no inciso II do art. 8º, esteja com a validade expirada e tenha sido solicitada sua revalidação junto
ao Exército Brasileiro, de acordo com os trâmites estipulados no Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados -
R-105, o fabricante ou importador poderá solicitar a prorrogação da data de validade do respectivo CA por meio da
apresentação de cópia da declaração emitida pelo Exército Brasileiro, atestando o recebimento do pedido de revalidação do
TR dentro do prazo legal, bem como atestando a manutenção de sua validade.

§ 1º - A prorrogação de validade do CA será concedida pelo prazo indicado na declaração ou, na ausência de informação, pelo
prazo de noventa dias.

§ 2º - Após a revalidação do TR pelo Exército Brasileiro, a empresa deverá solicitar a renovação do CA do tipo colete à prova
de balas, apresentando-se a documentação prevista no art. 8º.

Art. 11 - Em caso de EPI fabricado pela matriz e/ou suas filiais, o fabricante poderá solicitar a emissão de CA único no CNPJ
da matriz, mediante apresentação de relatório de ensaio que elenque todas as unidades fabris do fabricante que produzam
aquele equipamento.

§ 1º - Para a emissão do relatório de ensaio previsto no caput, o fabricante deverá enviar ao laboratório uma declaração em
que conste todas as unidades de sua empresa que produzem o referido equipamento.

§ 2º - O laboratório de ensaio deverá anexar ao relatório de ensaio a declaração enviada pelo fabricante.

§ 3º - O fabricante deve informar no manual de instruções do EPI os CNPJ das unidades que produzem o referido
equipamento.

Art. 12 - Em caso de alteração das características do EPI deverá ser solicitada a alteração do CA anteriormente concedido.

§ 1º - A solicitação de alteração do CA será admitida quando o enquadramento do EPI no Anexo I da NR nº 6 não for
modificado e desde que não ocorra supressão quanto ao tipo de proteção oferecida.

§ 2º - O prazo de validade do CA para o qual foi requerida a alteração não será alterado.



www.sato.adm.br 10

Prazo de validade do Certificado de Aprovação

Art. 13 - O prazo de validade do CA é de cinco anos, contados a partir:

I - da data da emissão do CA, caso o relatório de ensaio tenha sido emitido há menos de um ano; ou
II - da data de emissão do relatório de ensaio, caso o relatório de ensaio tenha sido emitido há mais de um ano.

Parágrafo único - Os relatórios de ensaio com mais de quatroanos não serão válidos para emissão, renovação ou alteração de
CA.

Art. 14 - O CA de EPI sujeito à avaliação compulsória no âmbito do SINMETRO terá validade equivalente àquela do certificado
de conformidade emitido pelo Organismo de Certificação de Produtos responsável pela avaliação do equipamento.

§ 1º - Em caso de EPI de proteção contra queda de altura composto por cinturão de segurança, talabarte e/ou trava-quedas, a
data de validade do CA será equivalente àquela do certificado de conformidade do cinturão de segurança.

§ 2º - A manutenção da validade do CA emitido mediante a apresentação de Certificado de Conformidade é condicionada à
regular execução de suas manutenções periódicas, nos termos desta Portaria.

Art. 15 - O CA de EPI tipo colete à prova de balas terá validade equivalente àquela do TR do produto, emitido pelo Exército
Brasileiro.

Migração de Certificado de Aprovação

Art. 16 - Em caso de alteração societária que resulte na sucessão de direitos e deveres, a empresa sucessora poderá solicitar
a migração dos CAs da empresa sucedida, apresentando os seguintes documentos:

I - requerimento formal de migração de CA em que se explique a situação que ensejou a alteração contratual;

II - comprovação do registro da alteração societária na repartição competente, consubstanciado no ato da reorganização
empresarial que comprove a incorporação de uma empresa pela empresa, ou a cisão em que se comprove a transferência da
fabricação dos EPIs para o novo CNPJ;

III - declaração dos Organismos Certificadores de Produto envolvidos, se for o caso, atestando a ciência quanto à migração
dos CAs e informando como realizarão este procedimento, em caso de equipamentos certificados no âmbito do INMETRO; e

IV - a relação de EPIs e respectivos CAs da empresa sucedida.

Parágrafo único - Uma vez concedido o requerimento, todos os CAs da empresa sucedida serão migrados para a empresa
sucessora.

Comercialização e Marcações Obrigatórias

Art. 17 - O fabricante ou importador deverá fornecer manual de instruções, em língua portuguesa, do EPI, quando da sua
comercialização, conforme parâmetros estabelecidos nos requisitos técnicos constantes no Anexo I desta Portaria.

§ 1º - Salvo disposição em contrário da norma técnica de ensaio aplicável, o manual de instruções do EPI pode ser
disponibilizado ao usuário em meio eletrônico.

§ 2º - Em caso de manual de instruções disponibilizado ao usuário em meio eletrônico, é responsabilidade do fabricante ou
importador do EPI garantir a permanente disponibilidade do documento na plataforma eletrônica escolhida, sob pena de ser
considerada a comercialização do equipamento sem o correspondente manual de instruções.

Art. 18 - O EPI deve possuir a marcação indelével do nome do fabricante ou importador, do lote de fabricação e do número do
CA, conforme parâmetros estabelecidos nos Requisitos Técnicos constantes no Anexo I desta Portaria.

§ 1º - O laboratório de ensaio ou OCP deve verificar no EPI:

I - em caso de renovação ou alteração de CA, as marcações referidas no caput; ou

II - em caso de emissão de CA, as marcações do nome do fabricante ou importador e do lote de fabricação e a existência de
campo destinado para a marcação do futuro número do CA.
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§ 2º - Em caso de EPI avaliado no exterior, conforme art. 5º desta Portaria, caberá ao próprio fabricante ou importador garantir
as marcações obrigatórias estabelecidas neste artigo.

Art. 19 - O fabricante ou importador que comercializar EPI sem o manual de instruções ou sem as marcações obrigatórias
previstas nesta Portaria ficará sujeito à suspensão ou ao cancelamento do CA.

Fiscalização do Equipamento de Proteção Individual

Art. 20 - As atividades de fiscalização quanto ao cumprimento das disposições relativas à avaliação e à comercialização dos
EPIs desta Portaria serão desenvolvidas pela SIT, por meio dos auditores fiscais do trabalho.

§ 1º - A SIT realizará a fiscalização de EPI de ofício ou em resposta a denúncias.

§ 2º - Será aceita, para fins de apuração, a denúncia acerca de EPI, desde que formalmente apresentada à SIT, e instruída
com documentos e subsídios quanto à alegação, não sendo aceita, em nenhuma circunstância, denúncia anônima,
resguardada a identidade do denunciante.

§ 3º - Cabe ao INMETRO fiscalizar, em todo território nacional, diretamente ou por meio dos órgãos delegados, com base na
Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, o cumprimento das disposições relativas à avaliação da conformidade dos EPIs que
possuam RAC em vigor no âmbito do SINMETRO, bem como para aplicar as penalidades previstas nos respectivos
regulamentos.

§ 4º - A denúncia recebida pela SIT sobre EPI que possua RAC em vigor no âmbito do SINMETRO será encaminhada ao OCP
responsável pela avaliação do equipamento para fins de apuração.

§ 5º - O OCP deverá comunicar à SIT os resultados da apuração realizada e as medidas adotadas.

§ 6º - Em caso de irregularidades constatadas pelo OCP, a SIT, por meio da CGSST promoverá a suspensão, o cancelamento
ou a alteração da data de validade do CA, no sistema CAEPI, a depender da natureza da não conformidade e do motivo da
suspensão ou cancelamento, em consonância com os Requisitos Gerais de Certificação de Produtos - RGCP do INMETRO, de
acordo com o Anexo IV desta Portaria.

Art. 21 - Para a fiscalização do EPI, a SIT, por meio da CGSST, solicitará às unidades descentralizadas da Inspeção do
Trabalho o recolhimento de amostras de EPI para realização de ensaios.

Art. 22 - A amostra do EPI, a ser recolhida pela Auditoria Fiscal do Trabalho mediante lavratura de termo de apreensão, deve:

I - pertencer preferencialmente ao mesmo lote de fabricação;

II - conter o número mínimo de unidades estabelecido nas normas técnicas aplicáveis;

III - ser apreendida diretamente no fabricante ou importador do EPI, ou em distribuidores comerciais por eles reconhecidos, ou,
ainda, em estabelecimentos sujeitos à fiscalização do trabalho, desde que o equipamento não tenha sido utilizado, esteja na
embalagem original do fabricante ou importador e seja acompanhado da respectiva nota fiscal de compra a fim de comprovar
sua origem; e

IV - ser encaminhada, posteriormente, à SIT.

§ 1º - Não sendo possível a apreensão do número mínimo de unidades necessárias, a fiscalização deverá efetuar a apreensão
das unidades disponíveis.

§ 2º - Os custos com a reposição da amostra apreendida pela fiscalização do trabalho em distribuidores ou em
estabelecimentos fiscalizados são de responsabilidade do fabricante ou importador do EPI.

Art. 23 - As amostras apreendidas pela auditoria fiscal serão encaminhadas pela SIT ao laboratório de ensaio responsável pela
avaliação do EPI para que promova nova avaliação, objetivando à verificação da manutenção das condições originárias do
equipamento.

Parágrafo único - Os custos decorrentes da avaliação do EPI prevista no caput são de responsabilidade do fabricante ou
importador do EPI.
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Art. 24 - Em caso de denúncia quanto às marcações obrigatórias do EPI previstas nesta Portaria, a avaliação da adequação
será realizada pela SIT.

Art. 25 - O fabricante ou importador que tiver o EPI submetido a procedimento de fiscalização deve prestar à SIT, quando
solicitado ou notificado administrativamente, todas as informações sobre o processo de avaliação e sobre o processo interno
de controle da qualidade da produção, no prazo máximo de dez dias úteis.

Art. 26 - A conclusão do processo da fiscalização poderá resultar em suspensão ou cancelamento do CA do EPI analisado e
na lavratura de auto de infração, em virtude de eventuais irregularidades constatadas.

Suspensão do Certificado de Aprovação

Art. 27 - A suspensão do CA pode ocorrer nos seguintes casos:

I - quando for constatada a ocorrência de omissão ou falsidade nas declarações ou provas documentais apresentadas no
momento da solicitação da emissão, renovação ou alteração do CA;

II - desconformidade das características ou do desempenho do produto existentes à época da certificação e que foram
determinantes para a concessão do CA;

III - quando verificado que no contrato social da pessoa jurídica não consta dentre os seus objetos sociais a fabricação e/ou a
importação de EPI;

IV - quando constatada a comercialização do EPI sem o manual de instruções, referido no art. 17, ou sem marcação indelével
no equipamento dos dados referidos no art. 18 desta Portaria;

V - quando o titular do CA divulgar, durante a comercialização do EPI, informação diversa da que foi objeto de avaliação e que
foi determinante para a concessão do CA;

VI - quando houver a suspensão ou o cancelamento por motivo de reprovação em ensaios do certificado de conformidade,
pelo Organismo de Certificação de Produtos, conforme hipóteses previstas no Anexo IV desta Portaria; ou

VII - cessão de uso de CA a terceiros.

§ 1º - A suspensão do CA será comunicada ao fabricante ou importador do EPI.

§ 2º - O fabricante ou importador pode apresentar defesa escrita à SIT, por meio da CGSST, no prazo de dez dias úteis,
contados do recebimento da notificação.

§ 3º - No caso de deferimento total da defesa, a SIT, por meio da CGSST, revogará o ato de suspensão do CA do
equipamento.

Art. 28 - Durante o período de suspensão do CA, é vedada a fabricação ou importação do EPI, devendo o fabricante ou
importador suspender a sua comercialização até que promova as adequações necessárias.

§ 1º - O fabricante ou importador deverá informar a suspensão de comerciliazação do EPI a todos os distribuidores.

§ 2º - No período de suspensão do CA, os distribuidores não poderão comercializar o referido EPI.

Cancelamento do Certificado de Aprovação

Art. 29 - O indeferimento parcial ou total da defesa apresentada em resposta à suspensão do CA, conforme previsto no §2º do
art. 27 desta Portaria, e o descumprimento do disposto no art. 28 acarretam o cancelamento do CA.

Art. 30 - O cancelamento do CA será precedido de comunicação ao fabricante ou importador do EPI.

Parágrafo único - É facultado ao interessado recorrer à Coordenação-Geral de Recursos - CGR, da STRAB, da decisão de
cancelamento do CA, no prazo de dez dias, contado do recebimento da comunicação do cancelamento.
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Art. 31 - Em caso de cancelamento de CA em decorrência dos motivos estabelecidos nos incisos I, II, IV ou VII do art. 27 ou do
descumprimento do art. 28, o fabricante ou o importador ficará impedido de solicitar a emissão de novo CA para o mesmo
equipamento até que comprove a superação das irregularidades que deram origem ao cancelamento.

Art. 32 - Após a decisão final de cancelamento do CA, o fabricante ou importador deverá providenciar o recolhimento dos
equipamentos do comércio atacadista e varejista no prazo de noventa dias, comprovando à SIT, por meio da CGSST, a
adoção da medida.

Parágrafo único - O não atendimento do disposto no caput gera a responsabilização do fabricante ou importador por quaisquer
danos decorrentes da comercialização irregular do EPI cujo CA foi cancelado.

Art. 33 - O CA cancelado após decisão final de processo administrativo não será reativado.

Art. 34 - Os CAs de todos os produtos correspondentes a itens suprimidos do Anexo I da NR nº 6 serão automaticamente
cancelados pela SIT, por meio da CGSST.

Parágrafo único - Para a continuidade da comercialização do produto, para outros fins que não sejam como EPI, o fabricante
ou importador deve providenciar, no prazo de noventa dias, a contar da data da supressão do EPI do Anexo I da NR nº 6, a
retirada do número do CA do produto, de sua embalagem e de toda a sua documentação.

Disposições Transitórias

Art. 35 - Para fins de avaliação de EPI, serão aceitos, pelo período de vinte e quatro meses contado do início da vigência desta
Portaria, relatórios de ensaios por laboratórios de ensaio ainda não acreditados pelo INMETRO e credenciados, até a data de
publicação desta Portaria, pela STRAB.

Parágrafo único - Os ensaios de EPI e os respectivos relatórios de ensaio emitidos pelos laboratórios referidos no caput devem
atender aos parâmetros previstos na ISO 17025.

Art. 36 - É permitido que os EPIs fabricados no Brasil ou no exterior a partir de 12 de novembro de 2019 até cento e oitenta
dias após a publicação desta Portaria, sejam postos à venda ou utilizados com a indicação de certificado de conformidade
emitido no âmbito do Sinmetro, de laudos de ensaio emitidos por laboratórios acreditados pelo Inmetro ou do TR, emitido pelo
Exército Brasileiro, ficando dispensados do cumprimento da obrigação de marcação do número do CA, prevista no art. 18
desta Portaria.

Art. 37 - Como medida extraordinária e temporária para o enfretamento da emergência de saúde pública decorrente do
Coronavírus (COVID-19), os EPIs classificados como Respirador Purificador de Ar do tipo peça um quarto facial ou semifacial,
com filtro para material particulado P2 ou P3, ou do tipo peça facial inteira, com filtro para material particulado P3, ou ainda
quaisquer dessas peças faciais com filtro combinado (P2 ou P3 e filtro químico) cujos CAs tenham vencido no período de 1º de
janeiro de 2018 até a data de publicação desta Portaria e que, porventura, ainda não possuam novos ensaios atualizados de
avaliação poderão ser comercializados mediante a apresentação do relatório de ensaio constante do CA.

§ 1º - A comercialização referida no caput tem caráter excepcional e será permitida pelo prazo de cento e oitenta dias.

§ 2º - Durante o período estabelecido no parágrafo anterior, o fabricante ou importador do EPI deve se responsabilizar pela
comercialização de equipamentos em consonância com as características especificadas no relatório de ensaio citado no caput,
nos termos da alínea e do subitem 6.8.1 da NR nº 6 - Equipamentos de Proteção Individual.

Art. 38 - Os EPI classificados como Peça Semifacial Filtrante para Partículas - PFF, submetidos à avaliação compulsória no
âmbito do SINMETRO, devem observar os requisitos estabelecidos na Portaria INMETRO nº 102, de 20 de março de 2020,
que suspende a compulsoriedade da certificação de suprimentos médico-hospitalares para enfrentamento da epidemia do
coronavírus (COVID-19).

§ 1º - Nos casos previstos na Portaria INMETRO nº 102 de 2020, o fabricante ou importador deve apresentar à STRAB, para
fins de emissão ou renovação de CA, os registros do cumprimento dos requisitos técnicos previstos por meio de ensaios
realizados em conformidade com o disposto na referida Portaria.
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Art. 39 - A exigência referida no §1º do art. 6º será dispensada em caso de fabricação ou importação de EPI para
enfrentramento do coronavírus (COVID-19), enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Art. 40 - Eventuais casos omissos serão objeto de estudo e avaliação pela STRAB.

Art. 41 - Ficam revogadas as Portarias:

I - Portaria DSST nº 125, de 12 de novembro de 2009;
II - Portaria DSST nº 127, de 02 de dezembro de 2009;
III - Portaria SIT nº 392, de 18 de julho de 2013;
IV - Portaria nº 440, de 23 de julho de 2014;
V - Portaria SIT nº 451, de 20 de novembro de 2014;
VI - Portaria SIT nº 452, de 20 de novembro de 2014;
VII - Portaria SIT nº 453, de 20 de novembro de 2014;
VIII - Portaria SIT n.º 461, de 22 de dezembro de 2014;
IX - Portaria DSST/SIT n.º 470, de 10 de fevereiro de 2015;
X - Portaria SIT n.º 535, de 11 de maio de 2016;
XI - Portaria SIT n.º 555, de 26 de julho de 2016;
XII - Portaria SIT n.º 575, de 24 de novembro de 2016;
XIII - Portaria SIT n.º 584, de 04 de janeiro de 2017;
XIV - Portaria SIT n.º 585, de 04 de janeiro de 2017;
XV - Portaria SIT n.º 752, de 29 de agosto de 2018;
XVI - Portaria SIT n.º 758, de 05 de setembro de 2018;
XVII - Portaria SIT n.º 759, de 05 de setembro de 2018;
XVIII - Portaria SIT n.º 760, de 05 de setembro de 2018;
XIX - Portaria SEPRT n.º 9.471, de 07 de abril de 2020.

Art. 42 - Esta Portaria entra em vigor:

I - quanto ao § 2º do art. 8º, em 60 dias a partir da data da sua publicação;

II - quanto aos demais dispositivos, na data da sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

ANEXO I - REQUISITOS TÉCNICOS, DOCUMENTAIS E DE MARCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL

ANEXO II - REGULAMENTO TÉCNICO QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE IDENTIDADE E QUALIDADE PARA LUVAS DE
BORRACHA NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, MISTURA DE BORRACHAS NATURAL E SINTÉTICA, E DE POLICLORETO DE VINILA,
PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES BIOLÓGICOS, NÃO SUJEITAS AO REGIME DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ANEXO III - REGULAMENTO TÉCNICO QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DE IDENTIDADE E DESEMPENHO APLICÁVEL A
LUVAS DE SEGURANÇA UTILIZADAS NA ATIVIDADE DE CORTE MANUAL DE CANA-DE-AÇÚCAR.

ANEXO IV - CORRELAÇÃO ENTRE O CERTIFICADO DE APROVAÇÃO E SUSPENSÕES, CANCELAMENTOS E ENCERRAMENTOS DE
CERTIFICAÇÕES DE CONFORMIDADE COMUNICADOS PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS

Nota: Os anexos estão disponibilizados em nosso site (Guia DP/RH). Clique sucessivamente em: Legislação / Legislação Complementar /
Portaria nº 11.347, de 06/05/20, DOU de 08/05/20.

CTPS - CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL - REVOGADO
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A Portaria nº 11.503, de 07/05/20, DOU de 07/05/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da
Economia, revogou o § 1º do art. 4º da Portaria nº 3, de 26/01/15, que dispõe sobre os procedimentos para emissão de
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) para brasileiros.

Em síntese, com a referida revogação, a CTPS (inclusive o modelo informatizado) não mais será aceita como
documento de identificação civil.

Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos incisos I e VII do art. 71 do anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º - Fica revogado o § 1º do art. 4º da Portaria nº 3, de 26 de janeiro de 2015, da Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego, publicada no DOU de 30/1/2015, seção 1, página 144.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

GERÊNCIAS E AGÊNCIAS REGIONAIS DO TRABALHO
ALTERAÇÃO E DESATIVAÇÃO DE AGÊNCIAS REGIONAIS

A Portaria nº 11.513, de 07/05/20, DOU de 08/05/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da
Economia, dispôs sobre a localização das Gerências Regionais do Trabalho e das Agências Regionais das
Superintendências Regionais do Trabalho, com as respectivas vinculações administrativas, e desativação de Agências
Regionais. Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 71 do Anexo I do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela
Portaria ME nº 171, de 17 de abril de 2019, resolve

Art. 1º - A localização das Gerências Regionais do Trabalho e das Agências Regionais das Superintendências Regionais do
Trabalho, com as respectivas vinculações administrativas, passa a vigorar nos termos do Anexo I desta Portaria.

Parágrafo único - Caberá aos Superintendentes estabelecer a jurisdição da atuação das Gerências Regionais do Trabalho, no
prazo de trinta dias, contado a partir da publicação desta Portaria.

Art. 2º - Ficam extintas as Agências Regionais listadas no Anexo II desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas:

I - a Portaria nº 415, de 23 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2019; e

II - a Portaria nº 1.489, de 16 de janeiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2020, e republicada
no Diário Oficial da União de 21 de janeiro de 2020.

BRUNO BIANCO LEAL
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ANEXO I - LOCALIZAÇÃO E VINCULAÇÃO ADMINISTRATIVA DAS GERÊNCIAS REGIONAIS DO TRABALHO E DAS
AGÊNCIAS REGIONAIS DAS SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DO TRABALHO

NOME DA UNIDADE SIGLA DA UNIDADE VINCULAÇÃO
ADMINISTRATIVA

MUNICÍPIO UF

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO ACRE

SRTb/AC SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

RIO BRANCO AC

AGÊNCIA REGIONAL EM CRUZEIRO DO SUL AR/CRUZEIRO DO SUL SRTb/AC CRUZEIRO DO SUL AC
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO

NO ESTADO DE ALAGOAS
SRTb/AL SECRETARIA

ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E

TRABALHO

MACEIÓ AL

AGÊNCIA REGIONAL EM ARAPIRACA AR/ARAPIRACA SRTb/AL ARAPIRACA AL
AGÊNCIA REGIONAL EM DELMIRO GOUVEIA AR/DELMIRO

GOUVEIA
SRTb/AL DELMIRO GOUVEIA AL

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS

AR/SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS

SRTb/AL SÃO MIGUEL DOS
CAMPOS

AL

AGÊNCIA REGIONAL EM UNIÃO DOS
PALMARES

AR/UNIÃO DOS
PALMARES

SRTb/AL UNIÃO DOS
PALMARES

AL

AGÊNCIA REGIONAL EM PALMEIRA DOS
ÍNDIOS

AR/PALMEIRA DOS
ÍNDIOS

SRTb/AL PALMEIRA DOS
ÍNDIOS

AL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO AMAZONAS

SRTb/AM SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

MANAUS AM

AGÊNCIA REGIONAL EM COARI AR/COARI SRTb/AM COARI AM
AGÊNCIA REGIONAL EM EIRUNEPÉ AR/EIRUNEPÉ SRTb/AM EIRUNEPÉ AM
AGÊNCIA REGIONAL EM HUMAITÁ AR/HUMAITÁ SRTb/AM HUMAITÁ AM

AGÊNCIA REGIONAL EM ITACOATIARA AR/ITACOATIARA SRTb/AM ITACOATIARA AM
AGÊNCIA REGIONAL EM MANACAPURU AR/MANACAPURU SRTb/AM MANACAPURU AM

AGÊNCIA REGIONAL EM PARINTINS AR/PARINTINS SRTb/AM PARINTINS AM
AGÊNCIA REGIONAL EM PRESIDENTE

FIGUEIREDO
AR/PRESIDENTE

FIGUEIREDO
SRTb/AM PRESIDENTE

FIGUEIREDO
AM

AGÊNCIA REGIONAL EM TABATINGA AR/TABATINGA SRTb/AM TABATINGA AM
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO

NO ESTADO DO AMAPÁ
SRTb/AP SECRETARIA

ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E

TRABALHO

MACAPÁ AP

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DA BAHIA

SRTb/BA SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

SALVADOR BA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
BARREIRAS

GRTb/BARREIRAS SRTb/BA BARREIRAS BA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CAMAÇARI

GRTb/CAMAÇARI SRTb/BA CAMAÇARI BA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM FEIRA
DE SANTANA

GRTb/FEIRA DE
SANTANA

SRTb/BA FEIRA DE SANTANA BA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
ILHÉUS

GRTb/ILHÉUS SRTb/BA ILHÉUS BA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
JUAZEIRO

GRTb/JUAZEIRO SRTb/BA JUAZEIRO BA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
EUNÁPOLIS

GRTb/EUNÁPOLIS SRTb/BA EUNÁPOLIS BA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
VITÓRIA DA CONQUISTA

GRTb/VITÓRIA DA
CONQUISTA

SRTb/BA VITÓRIA DA
CONQUISTA

BA

AGÊNCIA REGIONAL EM SALVADOR - AFLITOS AR/AFLITOS SRTb/BA SALVADOR BA
AGÊNCIA REGIONAL EM SALVADOR - CALÇADA AR/CALÇADA SRTb/BA SALVADOR BA
AGÊNCIA REGIONAL EM SANTO ANTONIO DE

JESUS
AR/SANTO ANTONIO

DE JESUS
SRTb/BA SANTO ANTONIO DE

JESUS
BA

AGÊNCIA REGIONAL EM SANTO AMARO AR/SANTO AMARO GRTb/ FEIRA DE
SANTANA

SANTO AMARO BA

AGÊNCIA REGIONAL EM BOM JESUS DA LAPA AR/BOM JESUS DA
LAPA

GRTb/BARREIRAS BOM JESUS DA LAPA BA

AGÊNCIA REGIONAL EM ALAGOINHAS AR/ALAGOINHAS GRTb/CAMAÇARI ALAGOINHAS BA
AGÊNCIA REGIONAL EM TEIXEIRA DE FREITAS AR/TEIXEIRA DE GRTb/EUNÁPOLIS TEIXEIRA DE FREITAS BA
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FREITAS
AGÊNCIA REGIONAL EM IRECÊ AR/IRECÊ GRTb/FEIRA DE

SANTANA
IRECÊ BA

AGÊNCIA REGIONAL EM ITABUNA AR/ITABUNA GRTb/ILHÉUS ITABUNA BA
AGÊNCIA REGIONAL EM JACOBINA AR/JACOBINA GRTb/JUAZEIRO JACOBINA BA

AGÊNCIA REGIONAL EM PAULO AFONSO AR/PAULO AFONSO GRTb/JUAZEIRO PAULO AFONSO BA
AGÊNCIA REGIONAL EM SENHOR DO BONFIM AR/SENHOR DO

BONFIM
GRTb/JUAZEIRO SENHOR DO BONFIM BA

AGÊNCIA REGIONAL EM GUANAMBI AR/GUANAMBI GRTb/VITORIA DA
CONQUISTA

GUANAMBI BA

AGÊNCIA REGIONAL EM BRUMADO AR/BRUMADO GRTb/VITÓRIA DA
CONQUISTA

BRUMADO BA

AGÊNCIA REGIONAL EM JEQUIÉ AR/JEQUIÉ GRTb/VITÓRIA DA
CONQUISTA

JEQUIÉ BA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO CEARÁ

SRTb/CE SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

FORTALEZA CE

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
SOBRAL

GRTb/SOBRAL SRTb/CE SOBRAL CE

AGÊNCIA REGIONAL EM CAMOCIM AR/CAMOCIM GRTb/SOBRAL CAMOCIM CE
AGÊNCIA REGIONAL EM ITAPIPOCA AR/ITAPIPOCA GRTb/SOBRAL ITAPIPOCA CE

AGÊNCIA REGIONAL EM CRATO AR/CRATO SRTb/CE CRATO CE
AGÊNCIA REGIONAL EM MARACANAÚ AR/MARACANAÚ SRTb/CE MARACANAÚ CE

AGÊNCIA REGIONAL EM CAUCAIA AR/CAUCAIA SRTb/CE CAUCAIA CE
AGÊNCIA REGIONAL EM FORTALEZA I AR/FORTALEZA I SRTb/CE FORTALEZA CE
AGÊNCIA REGIONAL EM FORTALEZA II AR/FORTALEZA II SRTb/CE FORTALEZA CE

AGÊNCIA REGIONAL EM VÁRZEA ALEGRE AR/VÁRZEA ALEGRE SRTb/CE VÁRZEA ALEGRE CE
AGÊNCIA REGIONAL EM MOMBAÇA AR/MOMBAÇA SRTb/CE MOMBAÇA CE

AGÊNCIA REGIONAL EM IGUATU AR/IGUATU SRTb/CE IGUATU CE
AGÊNCIA REGIONAL EM JUAZEIRO DO NORTE AR/JUAZEIRO DO

NORTE
SRTb/CE JUAZEIRO DO NORTE CE

AGÊNCIA REGIONAL EM ARACATI AR/ARACATI SRTb/CE ARACATI CE
AGÊNCIA REGIONAL EM CANINDÉ AR/CANINDÉ SRTb/CE CANINDÉ CE

AGÊNCIA REGIONAL EM MARANGUAPE AR/MARANGUAPE SRTb/CE MARANGUAPE CE
AGÊNCIA REGIONAL EM QUIXERAMOBIM AR/QUIXERAMOBIM SRTb/CE QUIXERAMOBIM CE

AGÊNCIA REGIONAL EM LIMOEIRO DO NORTE AR/LIMOEIRO DO
NORTE

SRTb/CE LIMOEIRO DO NORTE CE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO DISTRITO FEDERAL

SRTb/DF SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

BRASÍLIA DF

AGÊNCIA REGIONAL EM TAGUATINGA AR/TAGUATINGA SRTb/DF BRASÍLIA DF
AGÊNCIA REGIONAL NO GAMA AR/GAMA SRTb/DF BRASÍLIA DF

AGÊNCIA REGIONAL EM SOBRADINHO AR/SOBRADINHO SRTb/DF BRASÍLIA DF
AGÊNCIA REGIONAL NO RIACHO FUNDO AR/RIACHO FUNDO SRTb/DF BRASÍLIA DF

AGÊNCIA REGIONAL EM LUZIÂNIA AR/LUZIÂNIA SRTb/DF LUZIÂNIA GO
AGÊNCIA REGIONAL EM BRAZLÂNDIA AR/BRAZLÂNDIA SRTb/DF BRASÍLIA DF
AGÊNCIA REGIONAL EM CEILÂNDIA AR/CEILÂNDIA SRTb/DF BRASÍLIA DF

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SRTb/ES SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

VITÓRIA ES

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
COLATINA

GRTb/COLATINA SRTb/ES COLATINA ES

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM

GRTb/CACHOEIRO DO
ITAPEMIRIM

SRTb/ES CACHOEIRO DO
ITAPEMIRIM

ES

AGÊNCIA REGIONAL EM GUARAPARI AR/GUARAPARI SRTb/ES GUARAPARI ES
AGÊNCIA REGIONAL EM SERRA AR/SERRA SRTb/ES SERRA ES

AGÊNCIA REGIONAL EM VILA VELHA AR/VILA VELHA SRTb/ES VILA VELHA ES
AGÊNCIA REGIONAL EM VITÓRIA AR/VITÓRIA SRTb/ES VITÓRIA ES
AGÊNCIA REGIONAL EM ALEGRE AR/ALEGRE GRTb/CACHOEIRO DO

ITAPEMIRIM
ALEGRE ES

AGÊNCIA REGIONAL EM MARATAÍZES AR/MARATAÍZES GRTb/CACHOEIRO DO
ITAPEMIRIM

MARATAÍZES ES

AGÊNCIA REGIONAL EM ARACRUZ AR/ARACRUZ GRTb/COLATINA ARACRUZ ES
AGÊNCIA REGIONAL EM LINHARES AR/LINHARES GRTb/COLATINA LINHARES ES

AGÊNCIA REGIONAL EM NOVA VENÉCIA AR/NOVA VENÉCIA GRTb/COLATINA NOVA VENÉCIA ES
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO MATEUS AR/SÃO MATEUS GRTb/COLATINA SÃO MATEUS ES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO SRTb/GO SECRETARIA GOIÂNIA GO
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NO ESTADO DE GOIÁS ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E

TRABALHO
GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM

ANÁPOLIS
GRTb/ANAPÓLIS SRTb/GO ANAPÓLIS GO

AGÊNCIA REGIONAL EM APARECIDA DE
GOIÂNIA

AR/APARECIDA DE
GOIÂNIA

SRTb/GO APARECIDA DE
GOIÂNIA

GO

AGÊNCIA REGIONAL EM CALDAS NOVAS AR/CALDAS NOVAS SRTb/GO CALDAS NOVAS GO
AGÊNCIA REGIONAL EM INHUMAS AR/INHUMAS SRTb/GO INHUMAS GO

AGÊNCIA REGIONAL EM ITUMBIARA AR/ITUMBIARA SRTb/GO ITUMBIARA GO
AGÊNCIA REGIONAL EM JATAÍ AR/JATAÍ SRTb/GO JATAÍ GO

AGÊNCIA REGIONAL EM MINEIROS AR/MINEIROS SRTb/GO MINEIROS GO
AGÊNCIA REGIONAL EM MORRINHOS AR/MORRINHOS SRTb/GO MORRINHOS GO
AGÊNCIA REGIONAL EM RIO VERDE AR/RIO VERDE SRTb/GO RIO VERDE GO

AGÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS AR/GOIÁS GRTb/ANÁPOLIS GOIÁS GO
AGÊNCIA REGIONAL EM PIRES DO RIO AR/PIRES DO RIO GRTb/ANÁPOLIS PIRES DO RIO GO

AGÊNCIA REGIONAL EM CATALÃO AR/CATALÃO GRTb/ANÁPOLIS CATALÃO GO
AGÊNCIA REGIONAL EM RIALMA AR/RIALMA GRTb/ANÁPOLIS RIALMA GO

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA

AR/SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA

GRTb/ANÁPOLIS SÃO MIGUEL DO
ARAGUAIA

GO

AGÊNCIA REGIONAL EM URUAÇU AR/URUAÇU GRTb/ANÁPOLIS URUAÇU GO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO

NO ESTADO DO MARANHÃO
SRTb/MA SECRETARIA

ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E

TRABALHO

SÃO LUÍS MA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
IMPERATRIZ

GRTb/IMPERATRIZ SRTb/MA IMPERATRIZ MA

AGÊNCIA REGIONAL EM BACABAL AR/BACABAL SRTb/MA BACABAL MA
AGÊNCIA REGIONAL EM CAROLINA AR/CAROLINA SRTb/MA CAROLINA MA

AGÊNCIA REGIONAL EM CAXIAS AR/CAXIAS SRTb/MA CAXIAS MA
AGÊNCIA REGIONAL EM CHAPADINHA AR/CHAPADINHA SRTb/MA CHAPADINHA MA

AGÊNCIA REGIONAL EM CODÓ AR/CODÓ SRTb/MA CODÓ MA
AGÊNCIA REGIONAL EM PEDREIRAS AR/PEDREIRAS SRTb/MA PEDREIRAS MA

AGÊNCIA REGIONAL EM PRESIDENTE DUTRA AR/PRESIDENTE
DUTRA

SRTb/MA PRESIDENTE DUTRA MA

AGÊNCIA REGIONAL EM SANTA INÊS AR/SANTA INÊS SRTb/MA SANTA INÊS MA
AGÊNCIA REGIONAL EM AÇAILÂNDIA AR/AÇAILÂNDIA GRTb/IMPERATRIZ AÇAILÂNDIA MA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

SRTb/MG SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

BELO HORIZONTE MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
BETIM

GRTb/BETIM SRTb/MG BETIM MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CONSELHEIRO LAFAIETE

GRTb/CONSELHEIRO
LAFAIETE

SRTb/MG CONSELHEIRO
LAFAIETE

MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CONTAGEM

GRTb/CONTAGEM SRTb/MG CONTAGEM MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
DIVINÓPOLIS

GRTb/DIVINÓPOLIS SRTb/MG DIVINÓPOLIS MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
GOVERNADOR VALADARES

GRTb/GOVERNADOR
VALADARES

SRTb/MG GOVERNADOR
VALADARES

MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
IPATINGA

GRTb/IPATINGA SRTb/MG IPATINGA MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM JUIZ
DE FORA

GRTb/JUIZ DE FORA SRTb/MG JUIZ DE FORA MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
MONTES CLAROS

GRTb/MONTES
CLAROS

SRTb/MG MONTES CLAROS MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PARACATU

GRTb/PARACATU SRTb/MG PARACATU MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
POÇOS DE CALDAS

GRTb/POÇOS DE
CALDAS

SRTb/MG POÇOS DE CALDAS MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PONTE NOVA

GRTb/PONTE NOVA SRTb/MG PONTE NOVA MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
POUSO ALEGRE

GRTb/POUSO ALEGRE SRTb/MG POUSO ALEGRE MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
UBERABA

GRTb/UBERABA SRTb/MG UBERABA MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
UBERLÂNDIA

GRTb/UBERLÂNDIA SRTb/MG UBERLÂNDIA MG

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
VARGINHA

GRTb/VARGINHA SRTb/MG VARGINHA MG
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AGÊNCIA REGIONAL EM SANTA LUZIA AR/SANTA LUZIA SRTb/MG SANTA LUZIA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO JOÃO DEL REI AR/SÃO JOÃO DEL REI GRTb/CONSELHEIRO

LAFAEITE
SÃO JOÃO DEL REI MG

AGÊNCIA REGIONAL EM OURO PRETO AR/OURO PRETO GRTb/CONSELHEIRO
LAFAIETE

OURO PRETO MG

AGÊNCIA REGIONAL EM NOVA LIMA AR/NOVA LIMA GRTb/CONTAGEM NOVA LIMA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM SETE LAGOAS AR/SETE LAGOAS GRTb/CONTAGEM SETE LAGOAS MG

AGÊNCIA REGIONAL EM FORMIGA AR/FORMIGA GRTb/DIVINÓPOLIS FORMIGA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM ITAÚNA AR/ITAÚNA GRTb/DIVINÓPOLIS ITAÚNA MG

AGÊNCIA REGIONAL EM OLIVEIRA AR/OLIVEIRA GRTb/DIVINÓPOLIS OLIVEIRA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM BOM DESPACHO AR/BOM DESPACHO GRTb/DIVINÓPOLIS BOM DESPACHO MG

AGÊNCIA REGIONAL EM CARATINGA AR/CARATINGA GRTb/GOVERNADOR
VALADARES

CARATINGA MG

AGÊNCIA REGIONAL EM ITABIRA AR/ITABIRA GRTb/IPATINGA ITABIRA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM JOÃO MONLEVADE AR/JOÃO MONLEVADE GRTb/IPATINGA JOÃO MONLEVADE MG

AGÊNCIA REGIONAL EM UBÁ AR/UBÁ GRTb/JUIZ DE FORA UBÁ MG
AGÊNCIA REGIONAL EM ANDRELÂNDIA AR/ANDRELÂNDIA GRTb/JUIZ DE FORA ANDRELÂNDIA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM BARBACENA AR/BARBACENA GRTb/JUIZ DE FORA BARBACENA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM RIO POMBA AR/RIO POMBA GRTb/JUIZ DE FORA RIO POMBA MG

AGÊNCIA REGIONAL EM SANTOS DUMONT AR/SANTOS DUMONT GRTb/JUIZ DE FORA SANTOS DUMONT MG
AGÊNCIA REGIONAL EM BOCAIÚVA AR/BOCAIÚVA GRTb/MONTES

CLAROS
BOCAIÚVA MG

AGÊNCIA REGIONAL EM PIRAPORA AR/PIRAPORA GRTb/MONTES
CLAROS

PIRAPORA MG

AGÊNCIA REGIONAL EM UNAÍ AR/UNAÍ GRTb/PARACATU UNAÍ MG
AGÊNCIA REGIONAL EM PATOS DE MINAS AR/PATOS DE MINAS GRTb/PARACATU PATOS DE MINAS MG

AGÊNCIA REGIONAL EM PASSOS AR/PASSOS GRTb/POÇOS DE
CALDAS

PASSOS MG

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO

AR/SÃO SEBASTIÃO
DO PARAÍSO

GRTb/POÇOS DE
CALDAS

SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO

MG

AGÊNCIA REGIONAL EM MANHUAÇU AR/MANHUAÇU GRTb/PONTE NOVA MANHUAÇU MG
AGÊNCIA REGIONAL EM VIÇOSA AR/VIÇOSA GRTb/PONTE NOVA VIÇOSA MG

AGÊNCIA REGIONAL EM PASSA QUATRO AR/PASSO QUATRO GRTb/POUSO ALEGRE PASSO QUATRO MG
AGÊNCIA REGIONAL EM SANTA RITA DO

SAPUCAÍ
AR/SANTA RITA DO

SAPUCAÍ
GRTb/POUSO ALEGRE SANTA RITA DO

SAPUCAÍ
MG

AGÊNCIA REGIONAL EM ITAJUBÁ AR/ITAJUBÁ GRTb/POUSO ALEGRE ITAJUBÁ MG
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO LOURENÇO AR/SÃO LOURENÇO GRTb/POUSO ALEGRE SÃO LOURENÇO MG

AGÊNCIA REGIONAL EM OURO FINO AR/OURO FINO GRTb/POUSO ALEGRE OURO FINO MG
AGÊNCIA REGIONAL EM CURVELO AR/CURVELO GRTb/CONTAGEM CURVELO MG

AGÊNCIA REGIONAL EM PEDRO LEOPOLDO AR/PEDRO LEOPOLDO SRTb/MG PEDRO LEOPOLDO MG
AGÊNCIA REGIONAL EM DIAMANTINA AR/DIAMANTINA GRTb/MONTES

CLAROS
DIAMANTINA MG

AGÊNCIA REGIONAL EM ARAÇUAÍ AR/ARAÇUAÍ GRTb/GOVERNADOR
VALADARES

ARAÇUAÍ MG

AGÊNCIA REGIONAL EM MINAS NOVAS AR/MINAS NOVAS GRTb/GOVERNADOR
VALADARES

MINAS NOVAS MG

AGÊNCIA REGIONAL EM TEÓFILO OTONI AR/TEÓFILO OTONI GRTb/GOVERNADOR
VALADARES

TEÓFILO OTONI MG

AGÊNCIA REGIONAL EM ARAXÁ AR/ARAXÁ GRTb/UBERABA ARAXÁ MG
AGÊNCIA REGIONAL EM ARAGUARI AR/ARAGUARI GRTb/UBERLANDIA ARAGUARI MG
AGÊNCIA REGIONAL EM ITUIUTABA AR/ITUIUTABA GRTb/UBERLANDIA ITUIUTABA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM ALFENAS AR/ALFENAS GRTb/VARGINHA ALFENAS MG

AGÊNCIA REGIONAL EM BOA ESPERANÇA AR/BOA ESPERANÇA GRTb/VARGINHA BOA ESPERANÇA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM LAVRAS AR/LAVRAS GRTb/VARGINHA LAVRAS MG

AGÊNCIA REGIONAL EM CAMPO BELO AR/CAMPO BELO GRTb/VARGINHA CAMPO BELO MG
AGÊNCIA REGIONAL EM CAXAMBÚ AR/CAXAMBÚ GRTb/VARGINHA CAXAMBÚ MG
AGÊNCIA REGIONAL EM PERDÕES AR/PERDÕES GRTb/VARGINHA PERDÕES MG

AGÊNCIA REGIONAL EM TRÊS CORAÇÕES AR/TRÊS CORAÇÕES GRTb/VARGINHA TRÊS CORAÇÕES MG
AGÊNCIA REGIONAL EM TRÊS PONTAS AR/TRÊS PONTAS GRTb/VARGINHA TRÊS PONTAS MG

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO GONÇALO DO
SAPUCAÍ

AR/SÃO GONÇALO DO
SAPUCAÍ

GRTb/VARGINHA SÃO GONÇALO DO
SAPUCAÍ

MG

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SRTb/MS SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

CAMPO GRANDE MS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
DOURADOS

GRTb/DOURADOS SRTb/MS DOURADOS MS

AGÊNCIA REGIONAL EM CORUMBÁ AR/CORUMBÁ SRTb/MS CORUMBÁ MS
AGÊNCIA REGIONAL EM AQUIDAUANA AR/AQUIDAUANA SRTb/MS AQUIDAUANA MS
AGÊNCIA REGIONAL EM TRÊS LAGOAS AR/TRÊS LAGOAS SRTb/MS TRÊS LAGOAS MS
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AGÊNCIA REGIONAL EM PARANAÍBA AR/PARANAÍBA SRTb/MS PARANAÍBA MS
AGÊNCIA REGIONAL EM PONTA PORÃ AR/PONTA PORÃ GRTb/DOURADOS PONTA PORÃ MS

AGÊNCIA REGIONAL EM NAVIRAÍ AR/NAVIRAÍ GRTb/DOURADOS NAVIRAÍ MS
AGÊNCIA REGIONAL EM NOVA ANDRADINA AR/NOVA ANDRADINA GRTb/DOURADOS NOVA ANDRADINA MS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DE MATO GROSSO

SRTb/MT SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

CUIABÁ MT

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
RONDONÓPOLIS

GRTb/RONDONÓPOLI
S

SRTb/MT RONDONÓPOLIS MT

AGÊNCIA REGIONAL EM CÁCERES AR/CÁCERES SRTb/MT CÁCERES MT
AGÊNCIA REGIONAL EM CAMPO VERDE AR/CAMPO VERDE SRTb/MT CAMPO VERDE MT

AGÊNCIA REGIONAL EM LUCAS DO RIO VERDE AR/LUCAS DO RIO
VERDE

SRTb/MT LUCAS DO RIO VERDE MT

AGÊNCIA REGIONAL EM SINOP AR/SINOP SRTb/MT SINOP MT
AGÊNCIA REGIONAL EM SORRISO AR/SORRISO SRTb/MT SORRISO MT

AGÊNCIA REGIONAL EM TANGARÁ DA SERRA AR/TANGARÁ DA
SERRA

SRTb/MT TANGARÁ DA SERRA MT

AGÊNCIA REGIONAL EM BARRA DO GARÇAS AR/BARRA DO
GARÇAS

GRTb/RONDONOPÓLI
S

BARRA DO GARÇAS MT

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO PARÁ

SRTb/PA SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

BELÉM PA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
MARABÁ

GRTb/MARABÁ SRTb/PA MARABÁ PA

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
SANTARÉM

GRTb/SANTARÉM SRTb/PA SANTARÉM PA

AGÊNCIA REGIONAL EM ANANINDEUA AR/ANANINDEUA SRTb/PA ANANINDEUA PA
AGÊNCIA REGIONAL EM CAPANEMA AR/CAPANEMA SRTb/PA CAPANEMA PA
AGÊNCIA REGIONAL EM CASTANHAL AR/CASTANHAL SRTb/PA CASTANHAL PA

AGÊNCIA REGIONAL EM PARAGOMINAS AR/PARAGOMINAS SRTb/PA PARAGOMINAS PA
AGÊNCIA REGIONAL EM BARCARENA AR/BARCARENA SRTb/PA BARCARENA PA

AGÊNCIA REGIONAL EM NAZARÉ AR/NAZARÉ SRTb/PA NAZARÉ PA
AGÊNCIA REGIONAL EM PARAUAPEBAS AR/PARAUAPEBAS GRTb/MARABÁ PARAUAPEBAS PA

AGÊNCIA REGIONAL EM TUCURUÍ AR/TUCURUÍ GRTb/MARABÁ TUCURUÍ PA
AGÊNCIA REGIONAL EM CONCEIÇÃO DO

ARAGUAIA
AR/CONCEIÇÃO DO

ARAGUAIA
GRTb/MARABÁ CONCEIÇÃO DO

ARAGUAIA
PA

AGÊNCIA REGIONAL EM ALTAMIRA AR/ALTAMIRA GRTb/SANTARÉM ALTAMIRA PA
AGÊNCIA REGIONAL EM ITAITUBA AR/ITAITUBA GRTb/SANTARÉM ITAITUBA PA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DA PARAÍBA

SRTb/PB SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

JOÃO PESSOA PB

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CAMPINA GRANDE

GRTb/CAMPINA
GRANDE

SRTb/PB CAMPINA GRANDE PB

AGÊNCIA REGIONAL EM PATOS AR/PATOS GRTb/CAMPINA
GRANDE

PATOS PB

AGÊNCIA REGIONAL EM SOUSA AR/SOUSA GRTb/CAMPINA
GRANDE

SOUSA PB

AGÊNCIA REGIONAL EM CAJAZEIRAS AR/CAJAZEIRAS GRTb/CAMPINA
GRANDE

CAJAZEIRAS PB

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

SRTb/PE SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

RECIFE PE

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CARUARU

GRTb/CARUARU SRTb/PE CARUARU PE

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
GARANHUNS

GRTb/GARANHUNS SRTb/PE GARANHUNS PE

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PETROLINA

GRTb/PETROLINA SRTb/PE PETROLINA PE

AGÊNCIA REGIONAL EM JABOATÃO DOS
GUARARAPES

AR/JABOATÃO DOS
GUARARAPES

SRTb/PE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

PE

AGÊNCIA REGIONAL EM IPOJUCA AR/IPOJUCA SRTb/PE IPOJUCA PE
AGÊNCIA REGIONAL EM BARREIROS AR/BARREIROS SRTb/PE BARREIROS PE

AGÊNCIA REGIONAL EM GOIANA AR/GOIANA SRTb/PE GOIANA PE
AGÊNCIA REGIONAL EM NAZARÉ DA MATA AR/NAZARÉ DA MATA SRTb/PE NAZARÉ DA MATA PE

AGÊNCIA REGIONAL EM PALMARES AR/PALMARES SRTb/PE PALMARES PE
AGÊNCIA REGIONAL EM TIMBAÚBA AR/TIMBAÚBA SRTb/PE TIMBAÚBA PE

AGÊNCIA REGIONAL EM VITÓRIA DE SANTO AR/VITÓRIA DE SRTb/PE VITÓRIA DE SANTO PE
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ANTÃO SANTO ANTÃO ANTÃO
AGÊNCIA REGIONAL EM AFOGADOS DA

INGAZEIRA
AR/AFOGADOS DA

INGAZEIRA
GRTb/CARUARU AFOGADOS DA

INGAZEIRA
PE

AGÊNCIA REGIONAL EM ARCOVERDE AR/ARCOVERDE GRTb/CARUARU ARCOVERDE PE
AGÊNCIA REGIONAL EM GRAVATÁ AR/GRAVATÁ GRTb/CARUARU GRAVATÁ PE

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO JOSÉ DO EGITO AR/SÃO JOSÉ DO
EGITO

GRTb/CARUARU SÃO JOSÉ DO EGITO PE

AGÊNCIA REGIONAL EM SERRA TALHADA AR/SERRA TALHADA GRTb/CARUARU SERRA TALHADA PE
AGÊNCIA REGIONAL EM SURUBIM AR/SURUBIM GRTb/CARUARU SURUBIM PE

AGÊNCIA REGIONAL EM BOM CONSELHO AR/BOM CONSELHO GRTb/GARANHUNS BOM CONSELHO PE
AGÊNCIA REGIONAL EM FLORESTA AR/FLORESTA GRTb/GARANHUNS FLORESTA PE

AGÊNCIA REGIONAL EM PETROLÂNDIA AR/PETROLÂNDIA GRTb/GARANHUNS PETROLÂNDIA PE
AGÊNCIA REGIONAL EM ARARIPINA AR/ARARIPINA GRTb/PETROLINA ARARIPINA PE
AGÊNCIA REGIONAL EM OURICURI AR/OURICURI GRTb/PETROLINA OURICURI PE

AGÊNCIA REGIONAL EM SALGUEIRO AR/SALGUEIRO GRTb/PETROLINA SALGUEIRO PE
AGÊNCIA REGIONAL EM SANTA MARIA DA BOA

VISTA
AR/SANTA MARIA DA

BOA VISTA
GRTb/PETROLINA SANTA MARIA DA BOA

VISTA
PE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO PIAUÍ

SRTb/PI SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

TERESINA PI

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PARNAÍBA

GRTb/PARNAÍBA SRTb/PI PARNAÍBA PI

AGÊNCIA REGIONAL EM CAMPO MAIOR AR/CAMPO MAIOR SRTb/PI CAMPO MAIOR PI
AGÊNCIA REGIONAL EM CORRENTE AR/CORRENTE SRTb/PI CORRENTE PI
AGÊNCIA REGIONAL EM FLORIANO AR/FLORIANO SRTb/PI FLORIANO PI

AGÊNCIA REGIONAL EM PICOS AR/PICOS SRTb/PI PICOS PI
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO

NO ESTADO DO PARANÁ
SRTb/PR SECRETARIA

ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E

TRABALHO

CURITIBA PR

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CASCAVEL

GRTb/CASCAVEL SRTb/PR CASCAVEL PR

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM FOZ
DO IGUAÇU

GRTb/FOZ DO IGUAÇU SRTb/PR FOZ DO IGUAÇU PR

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
LONDRINA

GRTb/LONDRINA SRTb/PR LONDRINA PR

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
MARINGÁ

GRTb/MARINGÁ SRTb/PR MARINGÁ PR

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PONTA GROSSA

GRTb/PONTA GROSSA SRTb/PR PONTA GROSSA PR

AGÊNCIA REGIONAL EM ARAUCÁRIA AR/ARAUCÁRIA SRTb/PR ARAUCÁRIA PR
AGÊNCIA REGIONAL EM PARANAGUÁ AR/PARANAGUÁ SRTb/PR PARANAGUÁ PR

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS

AR/SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS

SRTb/PR SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS

PR

AGÊNCIA REGIONAL EM FRANCISCO BELTRÃO AR/FRANCISCO
BELTRÃO

GRTb/CASCAVEL FRANCISCO BELTRÃO PR

AGÊNCIA REGIONAL EM TOLEDO AR/TOLEDO GRTb/CASCAVEL TOLEDO PR
AGÊNCIA REGIONAL EM PATO BRANCO AR/PATO BRANCO GRTb/CASCAVEL PATO BRANCO PR
AGÊNCIA REGIONAL EM APUCARANA AR/APUCARANA GRTb/LONDRINA APUCARANA PR

AGÊNCIA REGIONAL EM CORNÉLIO PROCÓPIO AR/CORNÉLIO
PROCÓPIO

GRTb/LONDRINA CORNÉLIO PROCÓPIO PR

AGÊNCIA REGIONAL EM SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA

AR/SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA

GRTb/LONDRINA SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA

PR

AGÊNCIA REGIONAL EM PARANAVAÍ AR/PARANAVAÍ GRTb/MARINGÁ PARANAVAÍ PR
AGÊNCIA REGIONAL EM UMUARAMA AR/UMUARAMA GRTb/MARINGÁ UMUARAMA PR

AGÊNCIA REGIONAL EM CAMPO MOURÃO AR/CAMPO MOURÃO GRTb/MARINGÁ CAMPO MOURÃO PR
AGÊNCIA REGIONAL EM CIANORTE AR/CIANORTE GRTb/MARINGÁ CIANORTE PR

AGÊNCIA REGIONAL EM UNIÃO DA VITÓRIA AR/UNIÃO DA VITÓRIA GRTb/PONTA GROSSA UNIÃO DA VITÓRIA PR
AGÊNCIA REGIONAL EM GUARAPUAVA AR/GUARAPUAVA GRTb/PONTA GROSSA GUARAPUAVA PR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SRTb/RJ SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

RIO DE JANEIRO RJ

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM CABO
FRIO

GRTb/CABO FRIO SRTb/RJ CABO FRIO RJ

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CAMPOS DOS GOYTACAZES

GRTb/CAMPOS DOS
GOYTACAZES

SRTb/RJ CAMPOS DOS
GOYTACAZES

RJ

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
DUQUE DE CAXIAS

GRTb/DUQUE DE
CAXIAS

SRTb/RJ DUQUE DE CAXIAS RJ

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM GRTb/ITAGUAÍ SRTb/RJ ITAGUAÍ RJ
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ITAGUAÍ
GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM

ITAPERUNA
GRTb/ITAPERUNA SRTb/RJ ITAPERUNA RJ

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
NITERÓI

GRTb/NITERÓI SRTb/RJ NITERÓI RJ

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM NOVA
FRIBURGO

GRTb/NOVA
FRIBURGO

SRTb/RJ NOVA FRIBURGO RJ

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM NOVA
IGUAÇÚ

GRTb/NOVA IGUAÇÚ SRTb/RJ NOVA IGUAÇÚ RJ

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PETRÓPOLIS

GRTb/PETRÓPOLIS SRTb/RJ PETRÓPOLIS RJ

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
VOLTA REDONDA

GRTb/VOLTA
REDONDA

SRTb/RJ VOLTA REDONDA RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM BANGU AR/BANGU SRTb/RJ RIO DE JANEIRO RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM CAMPO GRANDE AR/CAMPO GRANDE SRTb/RJ RIO DE JANEIRO RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM COPACABANA AR/COPACABANA SRTb/RJ RIO DE JANEIRO RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM ILHA DO

GOVERNADOR
AR/ILHA DO

GOVERNADOR
SRTb/RJ RIO DE JANEIRO RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM JACAREPAGUÁ AR/JACAREPAGUÁ SRTb/RJ RIO DE JANEIRO RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM MADUREIRA AR/MADUREIRA SRTb/RJ RIO DE JANEIRO RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM MARECHAL HERMES AR/MARECHAL
HERMES

SRTb/RJ RIO DE JANEIRO RJ

AGÊNCIA REGIONAL NO MÉIER AR/MÉIER SRTb/RJ RIO DE JANEIRO RJ
AGÊNCIA REGIONAL NA TIJUCA AR/TIJUCA SRTb/RJ RIO DE JANEIRO RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS

AR/ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS

GRTb/CABO FRIO ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS

RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM MACAÉ AR/MACAÉ GRTb/CABO FRIO MACAÉ RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO PEDRO DA

ALDEIA
AR/SÃO PEDRO DA

ALDEIA
GRTb/CABO FRIO SÃO PEDRO DA

ALDEIA
RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM SAQUAREMA AR/SAQUAREMA GRTb/CABO FRIO SAQUAREMA RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO FIDELIS AR/SÃO FIDELIS GRTb/CAMPOS DOS

GOYTACAZES
SÃO FIDELIS RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM BELFORD ROXO AR/BELFORD ROXO GRTb/DUQUE DE
CAXIAS

BELFORD ROXO RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM MAGÉ AR/MAGÉ GRTb/DUQUE DE
CAXIAS

MAGÉ RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO JOÃO DO MERITI AR/SÃO JOÃO DO
MERITI

GRTb/DUQUE DE
CAXIAS

SÃO JOÃO DO MERITI RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM ANGRA DOS REIS AR/ANGRA DOS REIS GRTb/ITAGUAÍ ANGRA DOS REIS RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM PARATY AR/PARATY GRTb/ITAGUAÍ PARATY RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM BOM JESUS DE
ITABAPOANA

AR/BOM JESUS DE
ITABAPOANA

GRTb/ITAPERUNA BOM JESUS DE
ITABAPOANA

RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM SANTO ANTONIO DE
PADUA

AR/SANTO ANTONIO
DE PADUA

GRTb/ITAPERUNA SANTO ANTONIO DE
PADUA

RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM ALCÂNTARA AR/ALCÂNTARA GRTb/NITEROÍ ALCÂNTARA RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM ITABORAÍ AR/ITABORAÍ GRTb/NITEROÍ ITABORAÍ RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM RIO BONITO AR/RIO BONITO GRTb/NITEROÍ RIO BONITO RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO GONÇALO AR/SÃO GONÇALO GRTb/NITEROÍ SÃO GONÇALO RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM CACHOEIRA DE

MACACU
AR/CACHOEIRA DE

MACACU
GRTb/NOVA
FRIBURGO

CACHOEIRA DE
MACACU

RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM CANTAGALO AR/CANTAGALO GRTb/NOVA
FRIBURGO

CANTAGALO RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM PORCIÚNCULA AR/PORCIÚNCULA GRTb/NOVA
FRIBURGO

PORCIÚNCULA RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM MESQUITA AR/MESQUITA GRTb/NOVA IGUAÇU MESQUITA RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM QUEIMADOS AR/QUEIMADOS GRTb/NOVA IGUAÇU QUEIMADOS RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM MIGUEL PEREIRA AR/MIGUEL PEREIRA GRTb/PETROPÓLIS MIGUEL PEREIRA RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM SAPUCAIA AR/SAPUCAIA GRTb/PETRÓPOLIS SAPUCAIA RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM TERESÓPOLIS AR/TERESÓPOLIS GRTb/PETRÓPOLIS TERESÓPOLIS RJ
AGÊNCIA REGIONAL EM TRÊS RIOS AR/TRÊS RIOS GRTb/PETRÓPOLIS TRÊS RIOS RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM BARRA DO PIRAÍ AR/BARRA DO PIRAÍ GRTb/VOLTA
REDONDA

BARRA DO PIRAÍ RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM RESENDE AR/RESENDE GRTb/VOLTA
REDONDA

RESENDE RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM BARRA MANSA AR/BARRA MANSA GRTb/VOLTA
REDONDA

BARRA MANSA RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM VASSOURAS AR/VASSOURAS GRTb/VOLTA
REDONDA

VASSOURAS RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM VALENÇA AR/VALENÇA GRTb/VOLTA
REDONDA

VALENÇA RJ

AGÊNCIA REGIONAL EM RIO DAS OSTRAS AR/RIO DAS OSTRAS SRTb/CABO FRIO RIO DAS OSTRAS RJ
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SRTb/RN SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

NATAL RN

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
MOSSORÓ

GRTb/MOSSORÓ SRTb/RN MOSSORÓ RN

AGÊNCIA REGIONAL EM CAICÓ AR/CAICÓ SRTb/RN CAICÓ RN
AGÊNCIA REGIONAL EM CURRAIS NOVOS AR/CURRAIS NOVOS SRTb/RN CURRAIS NOVOS RN

AGÊNCIA REGIONAL EM GOIANINHA AR/GOIANINHA SRTb/RN GOIANINHA RN
AGÊNCIA REGIONAL EM NOVA CRUZ AR/NOVA CRUZ SRTb/RN NOVA CRUZ RN

AGÊNCIA REGIONAL EM AÇU AR/AÇU GRTb/MOSSORÓ AÇU RN
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO

NO ESTADO DE RONDÔNIA
SRTb/RO SECRETARIA

ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E

TRABALHO

PORTO VELHO RO

AGÊNCIA REGIONAL EM ARIQUEMES AR/ARIQUEMES SRTb/RO ARIQUEMES RO
AGÊNCIA REGIONAL EM GUAJARÁ-MIRIM AR/GUAJARÁ-MIRIM SRTb/RO GUAJARÁ-MIRIM RO

AGÊNCIA REGIONAL EM JI-PARANÁ AR/JI-PARANÁ SRTb/RO JI-PARANÁ RO
AGÊNCIA REGIONAL EM VILHENA AR/VILHENA SRTb/RO VILHENA RO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DE RORAIMA

SRTB/RR SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

RORAIMA RR

AGÊNCIA REGIONAL EM CARACARAÍ AR/CARACARAÍ SRTb/RR CARACARAÍ RR
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO LUÍZ DO ANAUÁ AR/SÃO LUÍZ DO

ANAUÁ
SRTb/RR SÃO LUÍZ DO ANAUÁ RR

AGÊNCIA REGIONAL EM RORAINÓPOLIS AR/RORAINÓPOLIS SRTb/RR RORAINÓPOLIS RR
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SRTb/RS SECRETARIA

ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E

TRABALHO

PORTO ALEGRE RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM BAGÉ GRTb/BAGÉ SRTb/RS BAGÉ RS
GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM

CAXIAS DO SUL
GRTb/CAXIAS DO SUL SRTb/RS CAXIAS DO SUL RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
LAJEADO

GRTb/LAJEADO SRTb/RS LAJEADO RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM NOVO
HAMBURGO

GRTb/NOVO
HAMBURGO

SRTb/RS NOVO HAMBURGO RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PASSO FUNDO

GRTb/PASSO FUNDO SRTb/RS PASSO FUNDO RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PELOTAS

GRTb/PELOTAS SRTb/RS PELOTAS RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM RIO
GRANDE

GRTb/RIO GRANDE SRTb/RS RIO GRANDE RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
SANTA MARIA

GRTb/SANTA MARIA SRTb/RS SANTA MARIA RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
SANTO ÂNGELO

GRTb/SANTO ÂNGELO SRTb/RS SANTO ANGELO RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO
LEOPOLDO

GRTb/SÃO LEOPOLDO SRTb/RS SÃO LEOPOLDO RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
URUGUAIANA

GRTb/URUGUAIANA SRTb/RS URUGUAIANA RS

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
SANTA CRUZ DO SUL

GRTb/SANTA CRUZ
DO SUL

SRTb/RS SANTA CRUZ DO SUL RS

AGÊNCIA REGIONAL EM GRAVATAÍ AR/GRAVATAÍ SRTb/RS GRAVATAÍ RS
AGÊNCIA REGIONAL EM VIAMÃO AR/VIAMÃO SRTb/RS VIAMÃO RS
AGÊNCIA REGIONAL EM OSÓRIO AR/OSÓRIO SRTb/RS OSÓRIO RS
AGÊNCIA REGIONAL EM CANOAS AR/CANOAS SRTb/RS CANOAS RS

AGÊNCIA REGIONAL EM SANTANA DO
LIVRAMENTO

AR/SANTANA DO
LIVRAMENTO

GRTb/BAGÉ SANTANA DO
LIVRAMENTO

RS

AGÊNCIA REGIONAL EM CARAZINHO AR/CARAZINHO GRTb/PASSO FUNDO CARAZINHO RS
AGÊNCIA REGIONAL EM PALMEIRA DAS

MISSÕES
AR/PALMEIRA DAS

MISSÕES
GRTb/PASSO FUNDO PALMEIRA DAS

MISSÕES
RS

AGÊNCIA REGIONAL EM ERECHIM AR/ERECHIM GRTb/PASSO FUNDO ERECHIM RS
AGÊNCIA REGIONAL EM IJUÍ AR/IJUÍ GRTb/SANTO ÂNGELO IJUÍ RS

AGÊNCIA REGIONAL EM DOM PEDRITO AR/DOM PEDRITO GRTb/BAGÉ DOM PEDRITO RS
AGÊNCIA REGIONAL EM SANTA ROSA AR/SANTA ROSA GRTb/SANTO ÂNGELO SANTA ROSA RS
AGÊNCIA REGIONAL EM ALEGRETE AR/ALEGRETE GRTb/URUGUAIANA ALEGRETE RS
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO BORJA AR/SÃO BORJA GRTb/URUGUAIANA SÃO BORJA RS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DE SANTA CATARINA

SRTb/SC SECRETARIA
ESPECIAL DE

FLORIANOPÓLIS SC
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PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
ITAJAÍ

GRTb/ITAJAÍ SRTb/SC ITAJAÍ SC

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CHAPECÓ

GRTb/CHAPECÓ SRTb/SC CHAPECÓ SC

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CRICIÚMA

GRTb/CRICIÚMA SRTb/SC CRICIÚMA SC

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
JOINVILLE

GRTb/JOINVILLE SRTb/SC JOINVILLE SC

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
LAGES

GRTb/LAGES SRTb/SC LAGES SC

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO JOSÉ AR/SÃO JOSÉ SRTb/SC SÃO JOSÉ SC
AGÊNCIA REGIONAL EM JOAÇABA AR/JOAÇABA GRTb/CHAPECÓ JOAÇABA SC

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO MIGUEL DO
OESTE

AR/SÃO MIGUEL DO
OESTE

GRTb/CHAPECÓ SÃO MIGUEL DO
OESTE

SC

AGÊNCIA REGIONAL EM CONCÓRDIA AR/CONCÓRDIA GRTb/CHAPECÓ CONCÓRDIA SC
AGÊNCIA REGIONAL EM LAGUNA AR/LAGUNA GRTb/CRICIÚMA LAGUNA SC

AGÊNCIA REGIONAL EM URUSSANGA AR/URUSSANGA GRTb/CRICIÚMA URUSSANGA SC
AGÊNCIA REGIONAL EM ARARANGUÁ AR/ARARANGUÁ GRTb/CRICIÚMA ARARANGUÁ SC

AGÊNCIA REGIONAL EM TUBARÃO AR/TUBARÃO GRTb/CRICIÚMA TUBARÃO SC
AGÊNCIA REGIONAL EM BRUSQUE AR/BRUSQUE GRTb/ITAJAÍ BRUSQUE SC

AGÊNCIA REGIONAL EM BLUMENAU AR/BLUMENAU GRTb/ITAJAÍ BLUMENAU SC
AGÊNCIA REGIONAL EM RIO DO SUL AR/RIO DO SUL GRTb/ITAJAÍ RIO DO SUL SC

AGÊNCIA REGIONAL EM JARAGUÁ DO SUL AR/JARAGUÁ DO SUL GRTb/JOINVILLE JARAGUÁ DO SUL SC
AGÊNCIA REGIONAL EM MAFRA AR/MAFRA GRTb/JOINVILLE MAFRA SC

AGÊNCIA REGIONAL EM RIO NEGRINHO AR/RIO NEGRINHO GRTb/JOINVILLE RIO NEGRINHO SC
AGÊNCIA REGIONAL EM BALNEÁRIO

CAMBORIÚ
AR/BALNEÁRIO

CAMBORIÚ
GRTb/ITAJAÍ BALNEÁRIO

CAMBORIÚ
SC

AGÊNCIA REGIONAL EM CAÇADOR AR/CAÇADOR GRTb/LAGES CAÇADOR SC
AGÊNCIA REGIONAL EM VIDEIRA AR/VIDEIRA GRTb/LAGES VIDEIRA SC

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DE SERGIPE

SRTb/SE SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

ARACAJÚ SE

AGÊNCIA REGIONAL EM ITABAIANA AR/ITABAIANA SRTb/SE ITABAIANA SE
AGÊNCIA REGIONAL EM ESTÂNCIA AR/ESTÂNCIA SRTb/SE ESTÂNCIA SE
AGÊNCIA REGIONAL EM LAGARTO AR/LAGARTO SRTb/SE LAGARTO SE

AGÊNCIA REGIONAL EM NOSSA SENHORA DO
SOCORRO

AR/NOSSA SENHORA
DO SOCORRO

SRTb/SE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO

SE

AGÊNCIA REGIONAL EM PROPRIÁ AR/PROPRIÁ SRTb/SE PROPRIÁ SE
AGÊNCIA REGIONAL EM NOSSA SENHORA DA

GLÓRIA
AR/NOSSA SENHORA

DA GLÓRIA
SRTb/SE NOSSA SENHORA DA

GLÓRIA
SE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

SRTb/SP SECRETARIA
ESPECIAL DE

PREVIDÊNCIA E
TRABALHO

SÃO PAULO SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
ARAÇATUBA

GRTb/ARAÇATUBA SRTb/SP ARAÇATUBA SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
ARARAQUARA

GRTb/ARARAQUARA SRTb/SP ARARAQUARA SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
BARRETOS

GRTb/BARRETOS SRTb/SP BARRETOS SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
BAURU

GRTb/BAURU SRTb/SP BAURU SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
CAMPINAS

GRTb/CAMPINAS SRTb/SP CAMPINAS SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
FRANCA

GRTb/FRANCA SRTb/SP FRANCA SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
GUARULHOS

GRTb/GUARULHOS SRTb/SP GUARULHOS SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
JUNDIAÍ

GRTb/JUNDIAÍ SRTb/SP JUNDIAÍ SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
MARÍLIA

GRTb/MARÍLIA SRTb/SP MARÍLIA SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
OSASCO

GRTb/OSASCO SRTb/SP OSASCO SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PIRACICABA

GRTb/PIRACICABA SRTb/SP PIRACICABA SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
PRESIDENTE PRUDENTE

GRTb/PRESIDENTE
PRUDENTE

SRTb/SP PRESIDENTE
PRUDENTE

SP
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GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
RIBEIRÃO PRETO

GRTb/RIBEIRÃO
PRETO

SRTb/SP RIBEIRÃO PRETO SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
SANTO ANDRÉ

GRTb/SANTO ANDRÉ SRTb/SP SANTO ANDRÉ SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
SANTOS

GRTb/SANTOS SRTb/SP SANTOS SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO

GRTb/SÃO BERNARDO
DO CAMPO

SRTb/SP SÃO BERNARDO DO
CAMPO

SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO
CARLOS

GRTb/SÃO CARLOS SRTb/SP SÃO CARLOS SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS

GRTb/SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

SRTb/SP SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO

GRTb/SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

SRTb/SP SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

SP

GERÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO EM
SOROCABA

GRTb/SOROCABA SRTb/SP SOROCABA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM PENÁPOLIS AR/PENÁPOLIS GRTb/ARAÇATUBA PENÁPOLIS SP
AGÊNCIA REGIONAL EM ANDRADINA AR/ANDRADINA GRTb/ARAÇATUBA ANDRADINA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM MIRANDÓPOLIS AR/MIRANDÓPOLIS GRTb/ARAÇATUBA MIRANDÓPOLIS SP
AGÊNCIA REGIONAL EM IBITINGA AR/IBITINGA GRTb/ARARAQUARA IBITINGA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM TAQUARITINGA AR/TAQUARITINGA GRTb/ARARAQUARA TAQUARITINGA SP
AGÊNCIA REGIONAL EM MATÃO AR/MATÃO GRTb/ARARAQUARA MATÃO SP

AGÊNCIA REGIONAL EM AMÉRICO
BRASILIENSE

AR/AMÉRICO
BRASILIENSE

GRTb/ARARAQUARA AMÉRICO
BRASILIENSE

SP

AGÊNCIA REGIONAL EM OLÍMPIA AR/OLÍMPIA GRTb/BARRETOS OLÍMPIA SP
AGÊNCIA REGIONAL EM BEBEDOURO AR/BEBEDOURO GRTb/BARRETOS BEBEDOURO SP

AGÊNCIA REGIONAL EM AGUDOS AR/BOTUCATÚ GRTb/BAURU AGUDOS SP
AGÊNCIA REGIONAL EM BOTUCATÚ AR/AGUDOS GRTb/BAURU BOTUCATÚ SP

AGÊNCIA REGIONAL EM JAÚ AR/JAÚ GRTb/BAURU JAÚ SP
AGÊNCIA REGIONAL EM LINS AR/LINS GRTb/BAURU LINS SP

AGÊNCIA REGIONAL EM PEDERNEIRAS AR/PEDERNEIRAS GRTb/BAURU PEDERNEIRAS SP
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO CAETANO DO

SUL
AR/SÃO CAETANO DO

SUL
GRTb/SANTO ANDRÉ SÃO CAETANO DO

SUL
SP

AGÊNCIA REGIONAL EM AMERICANA AR/AMERICANA GRTb/CAMPINAS AMERICANA SP
AGÊNCIA REGIONAL EM AMPARO AR/AMPARO GRTb/CAMPINAS AMPARO SP
AGÊNCIA REGIONAL EM ARARAS AR/ARARAS GRTb/CAMPINAS ARARAS SP

AGÊNCIA REGIONAL EM MOGI-GUAÇU AR/MOGI-GUAÇU GRTb/CAMPINAS MOGI-GUAÇU SP
AGÊNCIA REGIONAL EM MOGI-MIRIM AR/MOGI-MIRIM GRTb/CAMPINAS MOGI-MIRIM SP
AGÊNCIA REGIONAL EM JAGUARIÚNA AR/JAGUARIÚNA GRTb/CAMPINAS JAGUARIÚNA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM SUMARÉ AR/SUMARÉ GRTb/CAMPINAS SUMARÉ SP
AGÊNCIA REGIONAL EM PEDREGULHO AR/PEDREGULHO GRTb/FRANCA PEDREGULHO SP

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO JOAQUIM DA
BARRA

AR/SÃO JOAQUIM DA
BARRA

GRTb/FRANCA SÃO JOAQUIM DA
BARRA

SP

AGÊNCIA REGIONAL EM ARUJÁ AR/ARUJÁ GRTb/GUARULHOS ARUJÁ SP
AGÊNCIA REGIONAL EM SUZANO AR/SUZANO GRTb/GUARULHOS SUZANO SP

AGÊNCIA REGIONAL EM MOGI DAS CRUZES AR/MOGI DAS
CRUZES

GRTb/GUARULHOS MOGI DAS CRUZES SP

AGÊNCIA REGIONAL EM BRAGANÇA PAULISTA AR/BRAGANÇA
PAULISTA

GRTb/JUNDIAÍ BRAGANÇA PAULISTA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM ATIBAIA AR/ATIBAIA GRTb/JUNDIAÍ ATIBAIA SP
AGÊNCIA REGIONAL EM ITATIBA AR/ITATIBA GRTb/JUNDIAÍ ITATIBA SP
AGÊNCIA REGIONAL EM ASSIS AR/ASSIS GRTb/MARÍLIA ASSIS SP

AGÊNCIA REGIONAL EM PARAGUAÇU
PAULISTA

AR/PARAGUAÇU
PAULISTA

GRTb/MARÍLIA PARAGUAÇU
PAULISTA

SP

AGÊNCIA REGIONAL EM TUPÃ AR/TUPÃ GRTb/MARÍLIA TUPÃ SP
AGÊNCIA REGIONAL EM TABOÃO DA SERRA AR/TABOÃO DA

SERRA
GRTb/OSASCO TABOÃO DA SERRA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM COTIA AR/COTIA GRTb/OSASCO COTIA SP
AGÊNCIA REGIONAL EM ITAPECERICA DA

SERRA
AR/ITAPECERICA DA

SERRA
GRTb/OSASCO ITAPECERICA DA

SERRA
SP

AGÊNCIA REGIONAL EM OSVALDO CRUZ AR/OSVALDO CRUZ GRTb/PRESIDENTE
PRUDENTE

OSVALDO CRUZ SP

AGÊNCIA REGIONAL EM JABOTICABAL AR/JABOTICABAL GRTb/RIBEIRÃO
PRETO

JABOTICABAL SP

AGÊNCIA REGIONAL EM ORLÂNDIA AR/ORLÂNDIA GRTb/RIBEIRÃO
PRETO

ORLÂNDIA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM MONTE ALTO AR/MONTE ALTO GRTb/RIBEIRÃO
PRETO

MONTE ALTO SP

AGÊNCIA REGIONAL EM SERTÃOZINHO AR/SERTÃOZINHO GRTb/RIBEIRÃO
PRETO

SERTÃOZINHO SP
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AGÊNCIA REGIONAL EM MOCOCA AR/MOCOCA GRTb/RIBEIRÃO
PRETO

MOCOCA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM CARAGUATATUBA AR/CARAGUATATUBA GRTb/SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

CARAGUATATUBA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM CRUZEIRO AR/CRUZEIRO GRTb/SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

CRUZEIRO SP

AGÊNCIA REGIONAL EM PINDAMONHANGABA AR/PINDAMONHANGA
BA

GRTb/SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

PINDAMONHANGABA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM GUARATINGUETÁ AR/GUARATINGUETÁ GRTb/SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

GUARATINGUETÁ SP

AGÊNCIA REGIONAL EM APARECIDA AR/APARECIDA GRTb/SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

APARECIDA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM LORENA AR/LORENA GRTb/SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

LORENA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM ITANHAÉM AR/ITANHAÉM GRTb/SANTOS ITANHAÉM SP
AGÊNCIA REGIONAL EM PRAIA GRANDE AR/PRAIA GRANDE GRTb/SANTOS PRAIA GRANDE SP

AGÊNCIA REGIONAL EM REGISTRO AR/REGISTRO GRTb/SANTOS REGISTRO SP
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO VICENTE AR/SÃO VICENTE GRTb/SANTOS SÃO VICENTE SP

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO SEBASTIÃO AR/SÃO SEBASTIÃO GRTb/SANTOS SÃO SEBASTIÃO SP
AGÊNCIA REGIONAL EM DIADEMA AR/DIADEMA GRTb/SÃO BERNARDO

DO CAMPO
DIADEMA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM PIRASSUNUNGA AR/PIRASSUNUNGA GRTb/SÃO CARLOS PIRASSUNUNGA SP
AGÊNCIA REGIONAL EM RIO CLARO AR/RIO CLARO GRTb/SÃO CARLOS RIO CLARO SP

AGÊNCIA REGIONAL EM DESCALVADO AR/DESCALVADO GRTb/SÃO CARLOS DESCALVADO SP
AGÊNCIA REGIONAL EM SANTA CRUZ DAS

PALMEIRAS
AR/SANTA CRUZ DAS

PALMEIRAS
GRTb/SÃO CARLOS SANTA CRUZ DAS

PALMEIRAS
SP

AGÊNCIA REGIONAL EM TAMBAÚ AR/TAMBAÚ GRTb/SÃO CARLOS TAMBAÚ SP
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO JOSÉ DO RIO

PARDO
AR/SÃO JOSÉ DO RIO

PARDO
GRTb/SÃO CARLOS SÃO JOSÉ DO RIO

PARDO
SP

AGÊNCIA REGIONAL EM MIRASSOL AR/MIRASSOL GRTb/SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

MIRASSOL SP

AGÊNCIA REGIONAL EM NOVO HORIZONTE AR/NOVO HORIZONTE GRTb/SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

NOVO HORIZONTE SP

AGÊNCIA REGIONAL EM VOTUPORANGA AR/VOTUPORANGA GRTb/SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

VOTUPORANGA SP

AGÊNCIA REGIONAL EM ITAPETININGA AR/ITAPETININGA GRTb/SOROCABA ITAPETININGA SP
AGÊNCIA REGIONAL EM ITU AR/ITU GRTb/SOROCABA ITU SP

AGÊNCIA REGIONAL EM ITAPEVA AR/ITAPEVA GRTb/SOROCABA ITAPEVA SP
AGÊNCIA REGIONAL EM MAIRINQUE AR/MAIRINQUE GRTb/SOROCABA MAIRINQUE SP

AGÊNCIA REGIONAL EM PORTO FELIZ AR/PORTO FELIZ GRTb/SOROCABA PORTO FELIZ SP
AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO ROQUE AR/SÃO ROQUE GRTb/SOROCABA SÃO ROQUE SP

AGÊNCIA REGIONAL EM TATUÍ AR/TATUÍ GRTb/SOROCABA TATUÍ SP
AGÊNCIA REGIONAL EM TIETÊ AR/TIETÊ GRTb/SOROCABA TIETÊ SP
AGÊNCIA REGIONAL EM APIAÍ AR/APIAÍ GRTb/SOROCABA APIAÍ SP

AGÊNCIA REGIONAL EM CAPÃO BONITO AR/CAPÃO BONITO GRTb/SOROCABA CAPÃO BONITO SP
AGÊNCIA REGIONAL EM ITARARÉ AR/ITARARÉ GRTb/SOROCABA ITARARÉ SP

AGÊNCIA REGIONAL EM VOTORANTIM AR/VOTORANTIM GRTb/SOROCABA VOTORANTIM SP
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO

NO ESTADO DE TOCANTINS
SRTb/TO SECRETARIA

ESPECIAL DE
PREVIDÊNCIA E

TRABALHO

PALMAS TO

AGÊNCIA REGIONAL EM ARAGUAÍNA AR/ARAGUAÍNA SRTb/TO ARAGUAÍNA TO
AGÊNCIA REGIONAL EM GURUPI AR/GURUPI SRTb/TO GURUPI TO

ANEXO II - AGÊNCIAS REGIONAIS DESATIVADAS

NOME DA UNIDADE SIGLA DA UNIDADE VINCULAÇÃO
ADMINISTRATIVA

MUNICÍPIO UF

AGÊNCIA REGIONAL EM MARAGOGI AR/MARAGOGI SRTb/AL MARAGOGI AL
AGÊNCIA REGIONAL EM SANTANA AR/SANTANA SRTB/AP SANTANA AP

AGÊNCIA REGIONAL EM SALVADOR -
SALVADOR NORTE SHOPPING

AR/SALVADOR NORTE
SHOPPING

SRTb/BA SALVADOR BA

AGÊNCIA REGIONAL EM RIBEIRA DO POMBAL AR/RIBEIRA DO
POMBAL

GRTb/ FEIRA DE
SANTANA

RIBEIRA DO POMBAL BA

AGÊNCIA REGIONAL EM SÃO SEBASTIÃO DO
PASSÉ

AR/SÃO SEBASTIÃO
DO PASSÉ

GRTb/CAMAÇARI SÃO SEBASTIÃO DO
PASSÉ

BA

AGÊNCIA REGIONAL EM CAMPOS BELOS AR/CAMPOS BELOS SRTb/DF CAMPOS BELOS GO
AGÊNCIA REGIONAL EM BRASÍLIA AR/BRASÍLIA SRTb/DF BRASÍLIA DF
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AGÊNCIA REGIONAL EM DOMINGOS MARTINS AR/DOMINGOS
MARTINS

GRTb/CACHOEIRO DO
ITAPEMIRIM

DOMINGOS MARTINS ES

AGÊNCIA REGIONAL EM GUAÇUÍ AR/GUAÇUÍ GRTb/CACHOEIRO DO
ITAPEMIRIM

GUAÇUÍ ES

AGÊNCIA REGIONAL EM ITABERAÍ AR/ITABERAÍ SRTb/GO ITABERAÍ GO
AGÊNCIA REGIONAL EM SENADOR CANEDO AR/SENADOR

CANEDO
SRTb/GO SENADOR CANEDO GO

AGÊNCIA REGIONAL EM BALSAS AR/BALSAS SRTb/MA BALSAS MA
AGÊNCIA REGIONAL EM PINHEIRO AR/PINHEIRO SRTb/MA PINHEIRO MA
AGÊNCIA REGIONAL EM MACHADO AR/MACHADO GRTb/POÇOS DE

CALDAS
MACHADO MG

AGÊNCIA REGIONAL EM PRATA AR/PRATA GRTb/UBERLANDIA PRATA MG
AGÊNCIA REGIONAL EM LAGOA DA PRATA AR/LAGOA DA PRATA GRTb/DIVINÓPOLIS LAGOA DA PRATA MG


